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LEIS E DECRETOS

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual e tendo em vista o que consta no Ofício nº 009/2015-
PRESID, de 16 de janeiro de 2015, do Presidente do Senado
Federal, AP.010.1.000780/15-36,

R E S O L V E de conformidade com o disposto na Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada
pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o
Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à
disposição do Senado Federal, em Brasília, Distrito Federal, a
partir de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015,
sem ônus para o órgão de origem, a servidora MÁRCIA
ROBERTHA BARBOSA DE SOUSA,Professora SL, Nível I,
matrícula nº 104241-6, do quadro de pessoal da Secretaria de
Educação e Cultura.

FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E
SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO
DECRETO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual e tendo em vista o que consta no Ofício nº 040/2015-
PRESID, de 18 de fevereiro de 2015, do 1º Vice-Presidente do
Senado Federal, AP.010.1.001455/15-98,

R E S O L V E de conformidade com o disposto na Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada
pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o
Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à
disposição do Senado Federal, em Brasília, Distrito Federal, a
partir de 02 de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015,
sem ônus para o órgão de origem, a servidora ELEONORA
PARENTES SAMPAIO FERNANDES ,Técnico Sênior I,
Matrícula nº 5717-7, CPF nº 145.189.533-04, do quadro de pessoal
da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí
– Fundação CEPRO.

SECRETARIA  DE SAÚDE
DECRETOS DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCIA  LOIOLA  COSTA , do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade Hospitalar II, símbolo DAS-2, do Hospital Estadual
Dr. Júlio Hartman de Esperantina, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , interinamente, de conformidade com o disposto no
inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994,

ALIPIO SADY IBIAPINA MILERIO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar II, Símbolo DAS-2, do
Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman de Esperantina, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

Of.  062

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 27/2015

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar WERNER OLIVEIRA HENRIQUES, matrícula nº
207208-4, Agente Penitenciário, como substituto imediato do Diretor
de Unidade de Administração Penitenciária da Secretaria de Estado da
Justiça – SEJUS, FAGNER MAR TINS DE SANTANA , matrícula
nº 258131-X, nas suas ausências e impedimentos.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 12 de fevereiro de 2015

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

Of.  012
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA Nº 043/2015 – GAB/PRE

 Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2015.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do
dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por uma Comissão representante da
Administração Pública especialmente designada, por força do art. 67,
da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Art.1º  Determinar a instituição de Comissão composta por
representantes da Administração, denominada fiscais, do Contrato
n°011/2012, devendo a comissão informar ao Gestor dos Contratos
sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que
entender cabíveis para regularização de faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
a comissão de fiscais de contrato deve proceder à fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências realizadas com a execução do contrato e verificar
se o contrato está sendo executado, bem como se o produto entregue
está de acordo com o que foi pactuado.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a comissão de
fiscalização do Contrato nº 011/2012:

· bPresidente: Valdemar Henrique Rodrigues Alves – Matrícula nº
025471-1;

· bMembro:  Basílio Pereira Rodrigues – Matrícula n° 025394-4;
· bMembro: Cosmo Alcir dos Santos Rocha – Matrícula n° 25502-5;

Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art.4º A Comissão poderá convalidar, nos termos Art.55 da Lei n°9.784/
1999, os atos já praticados em relação à execução do aludido contrato.

Ar t.5º A Comissão deverá observar as disposições do Decreto Estadual
n°15.093/2013.

Art. 6º Fica revogada a Portaria n°26/2015, de 26 de janeiro de 2015,
publicada no DOE n°18 de 27 de julho de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  133

Governo do Estado do Piauí
Vice-Governadoria

PORTARIA  Nº 03/2015/GAB/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais que lhe
con- ferem os arts. 11, 12, § 1º, 13 e 49,
da Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho  de 2003, e alterações posteriores.

EXONERAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO DE SERVIDORES

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir os funcionários LUIS SOUSA MORAIS,
matrícula funcional nº 246594-9, CPF. nº 214.145.533-04 e ANA PAULA
DE SOUSA MELO, Matrícula Funcional nº 006999-0 e CPF: 288.048.993-
87, da função de Tomador de Suprimento de Fundos deste Órgão, de
conformidade com o Decreto nº 11.758 de 09 de junho de 2005, Art. 2º.

Art. 2º - Designar para exercer a função de Tomador de
Suprimento de Fundos deste Órgão, as funcionárias: ANDRÉIA
OLIVEIRA MATOS TAVARES – CPF.: 882.019.703-06 – Matrícula
Funcional nº 11571-X,  JOSEANAE DA SILVA ALMEIDA – CPF.:
020.473.533-51- Matrícula Funcional: nº 206414-6,  ANDREA DE
CARVALHO ANTÃO–CPF.: 470.845.613-15 de conformidade com o
Decreto nº 11.758 de 09 de junho de 2005, Art. 2º.

Art. 3º - Esta Portaria em trará em vigor na data de sua
publicação

Vice-Governadoria do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 11 de
fevereiro de 2015.

MARGARETE DE CASTRO COELHO
Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of.  039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ

PORTARIA  nº 025 / 2015  Teresina, 09 de fevereiro de 2015.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – DESIGNAR, para tomador de suprimento de fundos, junto à
SEFAZ e Controladoria do Estado, o servidor MARCIO BRITO FERNANDES,
matricula nº 287847 – 0,               CPF nº 804.125.723 – 20, residente na Avenida
Armando Cajuba, 2375, Bairro Urbano – Parnaíba – PI.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUMBERTO COELHO SILVA

Presidente

Of.  118
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 240, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015/GCG/PMPI

Designa Membros do Núcleo de Controle
de Gestão da Polícia Militar do Piauí (NCG/
PMPI) para o biênio 2015/2017.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado
pelo Decreto nº 4.262/81;  considerando o que dispõe o art. 2º, do Decreto
nº 11.434, de 14.07.2004; considerando as solicitações constantes no Ofício
nº 045/15, do Subcomando Geral da PMPI e Ofício Cir. nº 003/15, da
Controladoria Geral do Estado, RESOLVE:

Art. 1º - Designar na condição de Membros do Núcleo de Controle
de Gestão da Polícia Militar do Piauí, os policiais militares abaixo
relacionadas, para o biênio  2015/2016, nos termos do §2º do art. 2º do
Decreto Estadual nº 11.434/2004:

· MAJOR PM RG 10.9142-91 LEONARDO  DE MELO CASTELO
BRANCO;

· SOLDADO PM RG 10.14263-11 JOÃO LOPES VELOSO NETO;
· SOLDADO PM RG 10.10738-93 MANOEL JOSÉ GOMES DE

SOUSA;
· SOLDADO PM RG 10.13984-08 VIVIANE  FERREIRA LOPES DA

SILVA.

Art. 2º Compete, ainda, aos servidores designados exercer as
atribuições relacionadas ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC,
previstas no Decreto Estadual nº 15.188/2013.

Ar t. 3º Tornar sem efeito, a partir de 01 de janeiro de 2015, a
Portaria nº 370-GCG/PMPI, de 11 de agosto de 2014.

Art. 4º Determinar  que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  118

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

PORTARIA  GS. Nº  047/15            Teresina, 11 de fevereiro de 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUI, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13 de 03 janeiro de 1994.

RESOLVE:

I - EXONERAR o servidor Manoel Rodrigues de Araujo,
Agente Técnico de Serviços, Matrícula 005676-6 da função gratificada
de direção e assessoramento intermediário, Supervisão IV DAI 7.

II - Os efeitos desta Portaria retroagem a 02 de fevereiro de 2015.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

Of.  021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

PORTARIA  Nº  003/2015                 Teresina, 12 de fevereiro de 2015

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí-
FAPEPI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora Anaíce Coelho dos Reis,  Assistente de Serviços
II,  matrícula 287.397-4, como Tomadora de Suprimento de Fundos desta
Fundação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Presidente da FAPEPI

Of.  086

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ-FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS -PRAD

PORTARIA PRAD No 079/2015, de 03 de fevereiro de 2015.

O Pró-Reitor de Administração e Recursos Humanos da
Universidade Estadual do Piauí-UESPI, fundamentado na determinação
constante da Portaria GR/UESPI/N° 1016/2014 de 31 de Julho de 2014,
Portaria GR/UESPI Nº 1058/2014 de 01/08/2014;

CONSIDERANDO o processo administrativo Nº 07835/14,

 CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio, por meio
da PORTARIA  DRH/SDD – 1010/1988 de 03 de março de 1988, ainda
não fruída pelo servidor;

 CONSIDERANDO  o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio, de acordo com o que
dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com a
nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de
Maio de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a ACELINO VIEIRA  DE OLIVEIRA ,
Professor Classe A, Nível II, do Quadro Efetivo desta |Universidade
lotado no Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, Matrícula nº
027.256-X, a fruição e gozo de 180 (cento e oitenta) dias de Licença
Prêmio, no período de: 02/03/2015 a 28/08/2015, referente ao quinquênio
de 01/08/1977 a 31/07/1987, nos termos da Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/03/2015.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Prof. M.Sc. RAIMUNDO ISÍDIO DE SOUSA
Pró-Reitor   de Administração e Recursos Humanos-PRAD

    MAT.: 227.124-9/FUESPI

Of.  021
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  - SASC
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 11/2015/GAB/SASC, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

Dispõe sobre a representação da
Secretaria de Assistência Social e
Cidadania – SASC.

Dispõe sobre a representação da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania - SASC.

O Secretário da Secretaria de Assistência Social e Cidadania - SASC,
no uso de suas atribuições e de acordo com o estabelecido na NOB-
AS / 99, no Decreto nº 10.119 de 13 de agosto de 1999.

R E S O L V E:

Ar tigo 1º - Designar, Gilcileny Vieira de Sousa - para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB/Piauí, como Coordenadora, membro titular desta
Comissão, para o biênio de 2015 a 2017;

Ar tigo 2º - Designar, Kalliandra Patrícia de Moura Gualter  - para
compor a representação deste Órgão Estadual na Comissão
Intergestora Bipartite-CIB/Piauí, como membro suplente desta
Comissão, para o biênio de 2015 a 2017;

Ar tigo 3º - Designar, Mar ta Rodrigues Marques - para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora
Bipartite-CIB/Piauí, como membro titular desta Comissão, para o biênio
de 2015 a 2017;

Ar tigo 4º - Designar, Gracília de Carvalho Araújo  - para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora
Bipartite-CIB/Piauí, como membro suplente desta Comissão, para o
biênio de 2015 a 2017;

Ar tigo 5º - Designar, Danielle Cristine de Freitas Travassos - para
compor a representação deste Órgão Estadual na Comissão
Intergestora Bipartite-CIB/Piauí, como Vice-Coordenadora membro
titular desta Comissão, para o biênio de 2015 a 2017;

Ar tigo 6º - Designar, Luciana Evangelista Fernandes Franco - para
compor a representação deste Órgão Estadual na Comissão
Intergestora Bipartite - CIB/Piauí, como membro suplente desta
Comissão, para o biênio de 2015 a 2017;

Ar tigo 7º - Designar, Marcely Pires de Melo Gallas - para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB/Piauí, membros titular desta Comissão, para o biênio
de 2015 a 2017;

Ar tigo 8º - Designar, Alda Maria Ferri de Oliveira  - para compor a
representação deste Órgão Estadual, como membro suplente desta
Comissão, para o biênio de 2015 a 2017;

Ar tigo 9º - Designar, Anderlly Lopes de Cerqueira, para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora
Bipartite-CIB/Piauí, como membro titular desta Comissão, para o biênio
de 2015a 2017;

Ar tigo 10º - Designar, Valdirene Pinheiro Dias - para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora
Bipartite-CIB/Piauí, como membro suplente desta Comissão, para o
biênio de 2015 a 2017;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 141, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.000323/15-09, conceder LICENÇA SEM
VENCIMENTO referente ao Art. 94 a: MIDIÃ ALVES DE CARVALHO,
Cargo: Aux. de Serviços, Classe: I-A, Matrícula nº: 209021-0, do Quadro de
Pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Getúlio Vargas
– Teresina - PI. Por 02 Anos. A partir de 02/01/15 a 02/01/17. Para tratar de
assuntos particulares.

• PORTARIA nº 142, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.000510/15-50, conceder LICENÇA SEM
VENCIMENTO referente ao Art. 94 a: MARYLANE VIANA  DA SILVA,
Cargo: Enfermeiro, Classe: I-B, Matrícula nº: 218757-4, do Quadro de Pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Getúlio Vargas –
Teresina - PI. Por 01 Ano. A partir de 01/02/15 a 01/02/16. Para tratar de
assuntos particulares.

• PORTARIA nº 143, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.022291/14-79, que seja alterado, no contracheque, o
nome do(a) servidor(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES, cargo:
Aux. Administrativo, Matrícula: 038378-3, Classe: II-C, Lotado: Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco – Luzilândia – PI, para ANA MARIA
FERNANDES AGUIAR. Conforme certidão de casamento nº 1168, fls. 80,
do Livro nº 21-B, do Registro de  Casamento, Cartório do 2º Oficio, da
Comarca de Luzilândia – Piauí.

• PORTARIA nº 144, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.008733/14-91, que seja alterado, no contracheque, o
nome do(a) servidor(a) SILVANA DE FÁTIMA XAVIER, cargo: Aux. de
Serviços, Matrícula: 207930-5, Classe: I-A, Lotado: Sesapi/Protocolo –
Teresina – PI, para SILVANA DE FÁTIMA XAVIER SILVA. Conforme
certidão de casamento nº 4757, fls. 272, do Livro nº 11-B aux. de Registro de
Casamento, 2º Cartório de Teresina Joaquim Dias de Santana – Piauí.

• PORTARIA nº 145, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.014283/14-80, que seja alterado, no contracheque, o
nome do(a) servidor(a) ADINA PEREIRA DE ABREU, cargo: Téc. em
Patologia Clínica, Matrícula: 212806-3, Classe: I-B, Lotado: Hemopi –
Teresina – PI, para . ADINA PEREIRA DE ABREU AMORIM. Conforme
certidão de casamento nº 9322, fls. 278, do Livro nº B-aux-17. Cartório 3ª
Circunscrição – Ivone Lages (Titular), Teresina-Piauí.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de Fevereiro de 2015.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Ar tigo 11º - Designar, Maria da Luz de Vasconcelos – para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora Bipartite
- CIB/Piauí, como membro titular desta Comissão, para o biênio de 2015
a 2017;

Ar tigo 12º - Designar, Sheila Maria de Sousa Melo - para compor a
representação deste Órgão Estadual na Comissão Intergestora Bipartite-
CIB/Piauí, como membro suplente desta Comissão, para o biênio de
2015 a 2017;

Ar tigo 13º - A Presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Comunica-se, publique-se e cumpra-se.

Francisco Kennedy Feitosa
Secretário Estadual de Assistência Social e Cidadania
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• PORTARIA nº 146, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.021127/14-54, de acordo com artigo 69, da Lei
Complementar, nº. 13.  de 03/01/1994 que o(a) servidor(a): FRANCISCA
SILVA OLIVEIRA, Classe: I-A, Cargo: Aux. de Serviços, Matricula n°
223871-3, do quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando serviço:
Instituto de Doenças Tropicais Natan Portella – Teresina/PI, tem direito
ao Salário Família referente ao(s) dependente(s): THIAGO JOSÉ OLIVEIRA
DO NASCIMENTO a partir de 01/09/2014.

• PORTARIA nº 147, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.024441/14-18, de acordo com artigo 69, da Lei
Complementar, nº. 13.  de 03/01/1994 que o(a) servidor(a): WALISSON DE
OLIVEIRA RODRIGUES, Classe: I-A, Cargo: Aux. de Serviços, Matricula
n° 213578-7, do quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando serviço:
Maternidade Dona Evangelina Rosa – Teresina/PI, tem direito ao Salário
Família referente ao(s) dependente(s): WALISSON DE OLIVEIRA
RODRIGUES JUNIOR a partir de 07/10/2014.

• PORTARIA nº 148, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.001569/15-11, de acordo com o Artigo 12, da Lei
Complementar n º 84, de 07.05.07, conceder 90 (Noventa) dias de Licença
para Capacitação a EDNA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, Classe: I-B,
Cargo: Téc. em Enfermagem, Matrícula: nº. 209874-1, do Quadro de Pessoal
desta Secretaria, prestando serviço: Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portella – Teresina – PI, referente ao Quinquênio de 18/06/2008 a 17/08/
2013 a partir de 01/02/2015 a 01/05/2015.

• PORTARIA nº 149, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.025552/14-00, de acordo com artigo 69, da Lei
Complementar, nº. 13.  de 03/01/1994 que o(a) servidor(a): MARLENE PEREIRA
BRITO, Classe: I-A, Cargo: Aux. de Serviços, Matricula n° 208748-X, do quadro
de Pessoal desta Secretaria, prestando serviço: Hospital Regional Deolindo
Couto – Oeiras-PI/8ªCRS, tem direito ao Salário Família referente ao(s)
dependente(s):  ANA GIULIA BRITO VIEIRA a partir de 10/10/2014.

• PORTARIA nº 150, de 06 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.022197/14-30, que seja alterado, no contracheque, o
nome do(a) servidor(a) MARIA DILURDES FERNANDES, cargo: Aux. de
Enfermagem, Matrícula: 169232-1, Classe: II-A, Lotado: Hospital Colônia
do Carpina – PI, para MARIA DILURDES FERNANDES BARROZO.
Conforme certidão de casamento nº 2299, fls.16, do Livro nº B-aux-18 do
Reg. de Casamento – Comarca de Parnaíba-Piauí.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de Fevereiro de 2015.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  157

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 117, de 09 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.020056/14-71, tornar sem efeito a portaria SESAPI/GAB.Nº
1250 de 10 de Outubro de 2014, de acordo com artigo 69, da Lei Complementar,
nº. 13.  de 03/01/1994 que o(a) servidor(a): ANTÔNIO SOARES SILVA
PACHECO, Classe: I-A, Cargo: Aux. de Serviços, Matricula n° 230101-6,   do
quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando serviço: Hospital Areolino de
Abreu – Teresina/PI, tem direito ao Salário Família referente ao(s) dependente(s):
MARCOS DANIEL SILVA PACHECO e NATHÂNIA DANIELLY SILVA
PACHECO a partir de 01/08/2014.

• PORTARIA nº 118, de 09 de Fevereiro de 2015 – Referente ao PROCESSO
SESAPI Nº AA.900.1.020056/14-71, de acordo com artigo 69, da Lei
Complementar, nº. 13.  de 03/01/1994 que o(a) servidor(a): ANTÔNIA SOARES
SILVA PACHECO, Classe: I-A, Cargo: Aux. de Serviços, Matricula n° 230101-6,
do quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando serviço: Hospital Areolino
de Abreu – Teresina/PI, tem direito ao Salário Família referente ao(s)
dependente(s): MARCOS DANIEL SILVA PACHECO e NATHÂNIA
DANIELLY SILVA PACHECO a partir de 01/08/2014.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 09 de Fevereiro de 2015.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  103

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

•PORTARIA SESAPI/GAB. Nº  0301/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais,

Considerando a Portaria GM/MS nº. 1.863 de 29 de Setembro de 2003;
Portaria GM/MS nº. 1.864 de 29 de Setembro de 2003 e Portaria GM/MS
nº. 2.048 de 05 de Novembro de 2002, “Regulamento Técnico dos
Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência”;

RESOLVE:

Art.1º. Designar, GERARDO VASCONCELOS MESQUITA, CPF:
287.191.903-87, para exercer a função de Coordenador Médico do SAMU
Estadual do Piauí, o qual terá como atribuições funcionais; orientar,
acompanhar e avaliar as atividades médicas do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência-SAMU, do Estado do Piauí.

Art. 2º. Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a partir de 02 de
Janeiro de 2015.

Art. 3º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se;

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em 10 de
Fevereiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  321

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA  DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 246/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, MARIA DAS DORES RODRIGUES SILVA, Aux.
Administrativo, Matrícula n° 036083-0, para exercer a Função de
Supervisora da Tesouraria da Maternidade Dona Evangelina Rosa –
MDER, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
10 de Fevereiro de 2015.

                    FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
                      Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  267

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA  DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 276/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, MARIA ROSA DE MESQUITA, Auxiliar Técnico, Matrícula n°
0037761, para exercer a Função de Supervisora de Auditoria Médica, da
Diretoria da Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria -
DUCARA, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 277/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA MARTINS, Datilografa,
Matrícula n° 0239950, para exercer a Função de Supervisora de Auditoria
Contábil em Saúde, da Diretoria da Unidade de Controle, Avaliação,
Regulação e Auditoria - DUCARA, da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

                    FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
                      Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 278/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, MARIA ELIZABETH FERRO GOMES MADEIRA CAMPOS,
Dentista, Matrícula n° 0039411, para exercer a Função de Supervisora de
Auditoria em Odontologia, da Diretoria da Unidade de Controle, Avaliação,
Regulação e Auditoria - DUCARA, da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

                    FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
                      Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 279/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, FRANCISCO SALES DE ANDRADE, Auxiliar Técnico, Matrícula
n° 0037052, para exercer a Função de Supervisor de Controle e Avaliação
de Programas Especiais em Saúde, da Diretoria da Unidade de Controle,
Avaliação, Regulação e Auditoria - DUCARA, da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 280/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, ARLENE SANTOS COSTA, Atendente, Matrícula n° 0383864,
para exercer a Função de Supervisora Técnica, da Diretoria da Unidade de
Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria - DUCARA, da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-5.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

                    FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
                      Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 281/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, MANOLITA BATISTA DA COSTA FONSECA, Auxiliar Técnico,
Matrícula n° 0037648, para exercer a Função de Supervisora de
Processamento SIA/SUS, da Diretoria da Unidade de Controle, Avaliação,
Regulação e Auditoria - DUCARA, da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 282/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, LEILA BARRADAS DA ROCHA, Auxiliar Técnico, Matrícula
n° 0037842, para exercer a Função de Supervisora de Processamento SIH/
SUS, da Diretoria da Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria
- DUCARA, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB N° 283/2015, de 10 de Fevereiro de 2015.
Designar, SORAYA MARQUES DE SOUZA NOGUEIRA, Auxiliar
Administrativo, Matrícula n° 21204X, para exercer a Função de Supervisora
de Processamento de Cadastro de Estabelecimento de Saúde, da Diretoria
da Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria - DUCARA, da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua  assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 10 de
Fevereiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  301
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  SESAPI/GAB. N.º   000297

 TERESINA(PI), 12 de fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 164 e 168 da Lei
Complementar nº 13/94 (Estatuto do Servidor);

Considerando o Ofício nº 063/2015 – DG/HEDA e o Processo
SESAPI nº AA.900.1.003305/15-69, datado em 11/02/2015.

RESOLVE:

01. INSTAURAR  Sindicância Investigativa e Punitiva para
apuração de possíveis condutas incompatíveis com o serviço público,
referentes aos atos e fatos que constam do processo administrativo nº
AA.900.1.003305/15 - 69, atribuídas ao servidor ANTÔNIO MARÇAL
DE SOUZA VAL, matrícula funcional nº 180974-1, médico obstetra do
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA, de Parnaíba-PI, bem
como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos.

02. Designar para procedê-la, no prazo de 30 dias, os
servidores:

- Francisco Isânio Braga de Sousa – Presidente;
- Valdimar Inácio de Melo – Secretário;
- Mara Lúcia Boavista de Morais Araújo Mar tins Bringel –

Membro.

03. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem
como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais
provas que entender pertinentes.

04. DETERMINAR  o afastamento preventivo do servidor
acima referido, com fulcro no art. 168 da LC n.º 13/94, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data da publicação desta portaria, bem
como seja dado ciência deste ato administrativo ao mesmo, sem prejuízo
de sua remuneração.

05. DETERMINAR  que o servidor ora afastado permaneça
à disposição da comissão sindicante, devendo indicar endereço e
telefone do local onde possa ser encontrado no período do afastamento.

06. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Teresina (PI), 12 de fevereiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  319

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL  GETÚLIO VARGAS

     EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 014/2013

Contratante; Hospital Regional Tibério Nunes. Contratado(a); ABM
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. Objeto:
A redução do valor do contrato original. Fundamentação; Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS : Antônio Alves de Araújo, Gestor–pela contratante;
Berzelius de Macedo Lima–pela contratada.

Of.   013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES - FLORIANO-PI

EXTRATO DE CONTRATO/PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2014/HGV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2619/2014/HGV.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE COBERTURAS DE CURATIVOS”.
FONTE DE RECURSO: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Contrato nº 08/2015. Contratante: HGV; Contratado: J J R VIANA - ME;
Valor Total: R$ 51.967,75 (cinquenta e um mil novecentos e sessenta e
sete reais e setenta e cinco centavos).
Contrato nº 09/2015. Contratante: HGV; Contratado: PROTO SERV
COMÉRCIO REPRES. SERVIÇOS GERAIS LTDA; Valor Total: R$
13.302,00 (treze mil trezentos e dois reais).
Contrato nº 10/2015. Contratante: HGV; Contratado: ÓTIMA –
DISTRIBUIDORA – R O CARVALHO DO NASCIMENTO; Valor Total:
R$ 3.438,00 (três mil quatrocentos e trinta e oito reais).
Contrato nº 11/2015. Contratante: HGV; Contratado: POLYCARE COM.
E REP. LTDA; Valor Total: R$ 26.663,50 (vinte e seis mil seiscentos e
sessenta e três reais e cinquenta centavos).

EXTRATO DE CONTRATO/PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2014/HGV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3106/2014/HGV.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA LABORATÓRIO”
FONTE DE RECURSO: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Contrato nº 12/2015. Contratante: HGV; Contratado: ÓTIMA –
DISTRIBUIDORA - R O CARVALHO DO NASCIMENTO; Valor Total:
R$ 60,00 (sessenta reais).
Contrato nº 13/2015. Contratante: HGV; Contratado: TECNIQUIMICA
– J NERVAL DE SOUSA; Valor Total: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e
duzentos reais).
Contrato nº 14/2015. Contratante: HGV; Contratado: DROGA ROCHA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; Valor Total: R$ 510,00
(quinhentos e dez reais).
Contrato nº 15/2015. Contratante: HGV; Contratado: GREINER BIO-
ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSP LTDA; Valor Total: R$
25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO/PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2014/HGV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4918/2014/HGV.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS”
FONTE DE RECURSO: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Contrato nº 16/2015. Contratante: HGV; Contratado: DISMAHC COM.
E REP. DE MAT. HOSP. E CIRÚRGICO LTDA; Valor Total: R$ 83.759,00
(oitenta e três mil setecentos e cinquenta e nove reais).
Contrato nº 17/2015. Contratante: HGV; Contratado: TECNIQUIMICA
– J NERVAL DE SOUSA; Valor Total: R$ 66.300,00 (sessenta e seis mil e
trezentos reais).
Contrato nº 18/2015. Contratante: HGV; Contratado: ALFA MÉDICA
HOSPITALAR; Valor Total: R$ 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO/PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014/HGV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5417/2014/HGV.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS: ANTIBIÓTICOS,
ANTIFÚNGICOS E BOLSA PARA NUTRIÇÃO PARENTERAL”
FONTE DE RECURSO: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Contrato nº 19/2015. Contratante: HGV; Contratado: D-HOSP DIST.
HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO E EXPORT LTDA; Valor Total: R$
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174.594,50 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e noventa e quatro
reais e cinquenta centavos).
Contrato nº 20/2015. Contratante: HGV; Contratado: TECNIQUIMICA
– J NERVAL DE SOUSA; Valor Total: R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil e
duzentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO/PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2014/HGV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5471/2014/HGV.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, CONDICIONADORES DE AR,
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA”,
FONTE DE RECURSO: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Contrato nº 21/2015. Contratante: HGV; Contratado: COMERCIAL
EVEREST LTDA; Valor Total: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
Contrato nº 22/2015. Contratante: HGV; Contratado: J. R. D. BRANDÃO
– MÒDELOS MÒVEIS; Valor Total: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).
Contrato nº 23/2015. Contratante: HGV; Contratado: FENIX COM. E
IND. DE MOVEIS E EQUIP. LTDA; Valor Total: R$ 13.480,00 (treze mil
quatrocentos e oitenta reais).
Contrato nº 24/2015. Contratante: HGV; Contratado: E. F. DE A.
MARQUES - MICRO & CIA; Valor Total:  R$ 20.575,00 (vinte mil
quinhentos e setenta e cinco reais).
Contrato nº 25/2015. Contratante: HGV; Contratado: TOTALINE –
MULTIPEÇAS LTDA; Valor Total: R$ 19.070,00 (dezenove mil e setenta
reais).

EXTRATO DE TERMO ADITIV O Nº 01/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 5720/2013
CONTRATANTE: HOSPITAL GETULIO VARGAS
Contratada: BIOSYSTEMS NE COM. DE PROD. LAB. E HOSP. LTDA
Disposições Contratuais: Contrato Matriz
Contrato nº 012/2014/HGV
Objeto: KITS Completos para Realização de Exames Gasometria
Fundamento Legal: LEI Nº 8.666/93
Prazo: 12 meses
Fonte de Recursos: Hospital Getulio Vargas

EXTRATO DE TERMO ADITIV O Nº 01/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 2933/2013
CONTRATANTE: HOSPITAL GETULIO VARGAS
Contratada: SPINE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de Órteses e Proteses, com as especificações e
detalhamentos consignados no Processo Administrativo nº 2933/2013,
contrato matriz nº 116/2014/HGV/PI, adita-se em R$ 237.500,00 (Duzentos
e trinta e sete mil e quinhentos reais), aproximadamente 25% dos valores
consignados no contrato.
Disposições Contratuais: Contrato Matriz nº 116/2014/HGV
Fonte de Recursos: Hospital Getulio Vargas
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina / PI,
12 de fevereiro de 2015.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral/HGV

Eduardo André de Sousa Ramos
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE  DE L ICIT AÇÃO/HGV

Of.   120

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Extrato de prorrogação de prazo – 2015

Referencia: Convênio Nº 07/2012- Processo: Nº 16.741/11
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Campo Maior – PI
Objeto do Convênio: Recuperação e Reforma da Clínica de Fisioterapia
da Fundação de Nossa Senhora das Mercês, na sede do município de
Campo Maior – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 60 (sessenta) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 13/02/2015
Assina: Deusval Lacerda de Moraes – Secretário da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Of.   099

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD
DIRET ORIA  DE  LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS – DLCA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO (ANULAÇÃO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2014 – DLCA/SEAD
PROCESSO: AA.002.1.011389/13-04 - DLCA/SEAD.
Fica ANULADO, com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, o Pregão
Presencial nº 03/2014, que possui como objeto registro de preços para
futura aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis,
considerando o Parecer PGE/PLC nº 134/2015, que aponta vícios no
certame licitatório.
INFORMAÇÕES: DLCA  – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216100.
Email:licitacao@sead.pi.gov.br

Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2015.

SILVÂNIA DA SILVA CARVALHO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRA TIVOS

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Of.   106

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2015
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4637/2014
Objeto: A compra nos termos do art. 24, V da Lei 8.666/93, de 06 (seis)
aparelhos de ar condicionados SPLITS de 12000 BTUS para atender
ao convênio MJ n° 102/2011 – Aparelhamento de duas Unidades
Básicas de Saúde no Sistema Prisional do Estado do Piauí.
VALOR: R$ 9.570,00 (nove mil e quinhentos e setenta reais)
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado
do Piauí.
CONTRATADA: M. DO P. S. S. MOURA-EPP
FONTE DE RECURSO: 00- Tesouro Estadual, 10- Tesouro Federal,
Natureza de Despesa 449042, Projeto Atividade 2139
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2015
VIGÊNCIA: Até 13 de fevereiro de 2015

Of.   004

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO Nº 9912342755/2014

Contratante: Secretaria Estadual do Planejamento
Contratada:  Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT
Objeto:   O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência do Contrato original por mais 12 meses.
Prazo de Vigência:  12(doze) meses, contar a partir do dia 30/01/2015
até 30/01/2016.
Da Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor,
todas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não
modificadas pelo presente instrumento.
Valor Estimado do contrato; R$: 3.000,00 (três mil reais)
Fonte de Recursos: 00 – Tesouro Estadual
SIGNATÁRIOS:   Antônio Rodrigues de Sousa Neto pela Contratante
e Joana D’Arc da Silva Nery e Daniel Coutinho Castelo Branco, pela
Contratada.

Of.   018
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO PUBLICAÇÃO DE DISPENSA
CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Fortes Informática. CNPJ: 63.542.443/0001-24
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 21, “c”.
OBJETIVO: Licenciamento: aumento de faixa ente pessoal e ente ponto.
VALOR: 4.250,00 (quatro mil e duzentos e cinqüenta reais)
DATA ASSINATURA: 04.12.2014.

CONTRATO N.º 09/2014

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Jarleni do Espírito Santo da Silva, CPF: 016.398.013-67
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
Contratação, Art. 21, “a”.
OBJETO: Apresentação de Capoeira na inauguração do CEU – Santa Maria
da Codipe.
VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 60 (sessenta dias) após a conclusão
do evento.
VALOR: 300,00 (trezentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 12.12.14

CONTRATO N.º 10/2014

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Silva e Barros Ltda., CNPJ 04.162.704/0001-11.
PROCEDIMENTO: Pedido de Cotação, Regulamento de Seleção e de
Contratação, Art. 11.
OBJETO: Locação de carro sem motorista e sem combustível, modelo
Chevrolet/Classic LS para ser utilizado para as demandas do CEUs Santa
Maria da Codipi e Portal da Alegria.
VIGÊNCIA: Da data da assinatura 19/12/2014 até 18/03/2015, totalizando
03 (três) meses.
VALOR: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 19.12.14.

CONTRATO Nº 01/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Andrea Vasconcelos de Macedo EPP, CNPJ
16.824.962/0001-03.
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
Contratação, Art. 20, “a”.
OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente para os CEUs Santa
Maria da Codipe e Portal da Alegria.
VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 60 (sessenta dias) após a conclusão
do evento.
VALOR: 2.220,00 (dois mil e duzentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 23.01.15

CONTRATO Nº 02/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Irmão Sousa e Comercio, Serviços e
Representação Ltda, CNPJ: 00.389.643/0001-02
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETO: Fornecimento de materiais de primeiros socorros para os CEUs
Santa Maria da Codipe e Portal da Alegria.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 60 (sessenta dias) após a entrega do
produto.
VALOR: 520,00 (quinhentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 07.01.2015

CONTRATO Nº 03/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Antonio Fernando Fonseca Oliveira. CNPJ:
06.986.564/0001-21.
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETIVO: Fornecimento de medalhas e troféus para premiação de
campeonatos nos CEUs Santa Maria da Codipe e Portal da Alegria.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 60 (sessenta dias) após a conclusão do
evento.
VALOR: 1.304,00 (um mil e trezentos e quatro reais)
DATA DA ASSINATURA: 29.01.2015

CONTRATO Nº 04/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Posto Homero Castelo Branco
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETIVO:Compra de combustível para a utilização do automóvel
disponível dos CEUs do Santa Maria da Codipe e Portal da Alegria.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 30 (trinta dias) após o recebimento do
objeto.
VALOR: 6.000,00 (seis mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 02.01.2015

CONTRATO Nº 05/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa A. Q Eventos Ltda, CNPJ: 06.245.593/0001-32
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETO: Locação de infraestrutura para evento de ato ecumênico na
CEU do Santa Maria da Codipe.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 30 (trinta dias) após a conclusão do
evento.
VALOR: 4.565,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta e cinco reais)
DATA DA ASSINATURA: 09.01.2015

CONTRATO Nº 06/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa F Lima Rocha, CNPJ: 03.777.972/0001-85
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETO: Contratação de empresa para trocar vidros e espelhos no CEU
do Portal da Alegria.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 60 (sessenta dias) após o recebimento
do objeto.
VALOR: 1.580,00 (um mil e quinhentos e oitenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 14.01.2015

CONTRATO N.º 07/2014

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Silva e Barros Ltda, CNPJ 04.162.704/0001-11.
PROCEDIMENTO: Pedido de Cotação, Regulamento de Seleção e de
Contratação, Art. 11.
OBJETO: Locação de carro sem motorista e sem combustível, modelo
Chevrolet/Classic LS para a demanda do Parque Lagoas do Norte.
VIGÊNCIA: Da data da assinatura 19/12/2014 até 18/03/2015, totalizando
03 (três) meses.
VALOR: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 19.12.14.

CONTRATO Nº 01/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Antonio Fernando Fonseca Oliveira
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETO: Fornecimento de medalhas e troféus para premiação de
campeonatos no Parque Lagoas do Norte.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 60 (sessenta dias) após a entrega do
produto.
VALOR: 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 29.01.2015

CONTRATO Nº 02/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Inove- Educação Serviços e Eventos Ltda.
CNPJ: 11.098.163/0001-75
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETO: Locação de Infraestrutura para Evento e fornecimento de
serviços em geral no Parque Lagoas do Norte
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 60 (sessenta dias) após a conclusão do
evento.
VALOR: 22.440,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e quarenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 07.01.2015
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CONTRATO Nº 03/2015

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Posto Homero Castelo Branco. CNPJ:
08.596.605/0001-07
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETIVO: Compra de combustível para a utilização do automóvel
disponível do Parque Lagoas do Norte.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 30 (trinta dias) após o recebimento do
objeto.
VALOR: 3.000,00 (três mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 02.01.2015.

CONTRATO 01/2015
CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Construtora Crescer Ltda. CNPJ: 08.295.245/
0001-03
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETIVO: Fornecimento de serviços de limpeza e conservação do Parque
Potycabana.
VIGÊNCIA: Data da assinatura até 05/02/2015.
VALOR: 26.839,18 (vinte e seis mil e oitocentos e trinta e nove reais e
dezoito centavos)
DATA DA ASSINATURA: 05.01.2015.

EXTRATO PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Andrea Vasconcelos de Macedo EPP, CNPJ
16.824.962/0001-03
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETIVO: Fornecimento de material de limpeza do Parque Potycabana.
VIGÊNCIA: competência da compra : janeiro 2015.
VALOR: 621,61 (seiscentos e vinte e um reais e sessenta e um centavos)
MÊS DE AQUISIÇÃO: Janeiro de 2015.

EXTRATO PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Andrea Vasconcelos de Macedo EPP, CNPJ
16.824.962/0001-03
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETIVO: Fornecimento de material de limpeza do Parque Potycabana.
VIGÊNCIA: competência da compra : janeiro 2015.
VALOR: 912,20 (novecentos e doze reais e vinte centavos)
MÊS DE AQUISIÇÃO: Janeiro de 2015.

EXTRATO PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

CONTRATANTE: Associação de Promoção da Juventude
CONTRATADA: Empresa Andrea Vasconcelos de Macedo EPP, CNPJ
16.824.962/0001-03
PROCEDIMENTO: Contratação Direta, Regulamento de Seleção e de
contratação, art. 20, “a”.
OBJETIVO: Fornecimento de material de limpeza do Parque Potycabana.
VIGÊNCIA: competência da compra : janeiro 2015.
VALOR: 540,77 (quinhentos e quarenta reais e setenta e sete centavos)
MÊS DE AQUISIÇÃO: Janeiro de 2015.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

A Associação de Promoção da Juventude (APROJUV) vem por meio deste
torna público que realizará certame seletivo para a contratação de empresa
especializada em limpeza, conservação e manutenção do Parque
Potycabana. As regras do certame estão publicadas no sitio na Nova
Potycabana (www.parquenovapotycabana.com.br/transparencia). O valor
global máximo que a Associação pretende pagar por mês é de R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais) pela prestação do serviço. Os interessados
devem entregar suas propostas até o dia vinte e três de fevereiro na sede
do Parque Potycabana até 17h.
Registra-se e Publica-se.

Francisco José da Silva Mota
Superintendente Administrativo

Of.  017

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO Nº PJU/15/2014

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: No    1603/2013-4º Volume
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias,
alterações nos quantitativos da planilha orçamentária e inclusão de novos
serviços pertinentes a Execução das Obras de Implantação e Pavimentação
Asfáltica em CBUQ, na Rodovia PI-113 (Teresina) / PI-113 (Cabeceiras do
Piauí) – Anel Viário de José de Freitas, com extensão de 5,815 Km, com
vigência estipulada até  31 de dezembro de 2015.
CONTRATADA: VIATEC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR:  R$ 118.325,37(37 (cento e dezoito mil, trezentos e vinte e cinco
reais e trinta e sete centavos).
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 57 da Lei No 8.666/93
DATA:  11 de  fevereiro  de  2015
Assinaturas: Engº. José de Araujo Dias  (Diretor Geral do DER/PI) e Engº Edgar
Carneiro Machado/Sócio Administrador/Viatec – Projetos e Const. Ltda.

Of.  002

EXTRATO DO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO Nº PJU/32/2013

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: No   0047/2012- 4º Volume
OBJETO: Repactuação do Contrato PJU – 32/2013, sem reflexo financeiro,
para devolução do prazo de execução referente ao período de paralisação
dos serviços autorizada por este órgão em 17 de julho de 2014, com a
definição de novo cronograma físico financeiro e a fixação da vigência
contratual até 31 de dezembro de 2015, das obras de Manutenção nas
Rodovias PI-366, trecho: José de Freitas /Lagoa Alegre; PI-111, Trecho:
Lagoa Alegre/União; PI-113, José de Freitas /Cabeceiras / Entr. BR-343/
José de Freitas; PI-112, trecho:Teresina / União / Miguel  Alves;PI-352,
trecho: Altos / Coivaras; PI-221, trecho: Altos / Alto Longá; PI-223, trecho
Entr.PI-221/Beneditinos/Pau D’ Arco; PI-130, trecho: Teresina/Palmeiras;
PI-350, trecho: Entr. BR-316/ Curralinhos; PI-232, trecho: Entr. BR-316/
Miguel Leão; PI-231, trecho: Entr. BR-343/São Gonçalo, PI-383, trecho:
Angical do PI/Jardim do Mulato e PI-236, trecho: Regeneração/Tanque
do PI, com 612,00 km de extensão.
CONTRATADA: CONSTRUTORA HIDROS LTDA
FUNDAMENTO LEGAL : Lei No 8.666/93
DATA:  10 de  fevereiro  de  2015
Assinaturas: Engº. José de Araujo Dias (Diretor Geral do DER/PI) e Engº Paulo
Marcelino Macedo Tavares/ Diretor Técnico/ Construtora Hidros  Ltda.

Of.  003

PREFEITURA MUNICIP AL DE BOCAINA – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE BOCAINA – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 024/
2015, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, ADJUDIÇÃO POR ITEM,
em 03/03/2015 às 14:30 h, tendo como objeto aquisição de peças e
acessórios para os veículos da Prefeitura de Bocaina, suas Secretarias
e Hospital Municipal. Valor estimado LOTE I LINHA DIESEL: R$
742.303,10; LOTE II – LINHA LEVE: R$ 25.906,00. RECURSO: FPM,
ICMS, IPVA, FMS, FUNDEB E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS.
EDITAL:  Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina- PI.

O MUNICÍPIO DE BOCAINA – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 025/
2015, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, ADJUDIÇÃO POR ITEM,
em 03/03/2015 às 15:30 h, tendo como objeto aquisição de
equipamentos em geral, equipamentos para fisioterapia e material
odontológico (consumo) para o Hospital do município de Bocaina.
Valor estimado LOTE I- EQUIPAMENTOS: R$ 22.502,92; LOTE II –
EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA: R$ 5.301,80; LOTE III –
MATERIAL ODONTOLÓGICO: R$ 2.137,11. RECURSO: SUS/SESAPI.
EDITAL:  Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Bocaina- PI.



12

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2015 • No  32

O MUNICÍPIO DE BOCAINA – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 028/
2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 04/03/2015 às 10:30 h,
tendo como objeto locação de 01 veículo (tipo VAN) com lotação para
15 passageiros para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde do município de Bocaina-PI. Valor estimado por km rodado:
R$ 1,70 RECURSO: FPM, ICMS, IPVA, FMS E OUTRAS RECEITAS
PRÓPRIAS. EDITAL:  Setor de licitação da Prefeitura Municipal de
Bocaina- PI.

O MUNICÍPIO DE BOCAINA – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 029/
2015, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, ADJUDIÇÃO POR ITEM,
em 04/03/2015 às 14:30 h, tendo como objeto aquisição de
medicamentos, material penso hospitalar e material odontológico para
o município de Bocaina-PI. Valor estimado LOTE I- MEDICAMENTOS:
R$ 200.010,38; LOTE II – MATERIAL PENSO HOSPITALAR: R$
135.000,26; LOTE III – MATERIAL ODONTOLÓGICO: R$ 79.775,49.
RECURSO: SUS/SESAPI, FPM, ICMS, IPVA, OUTRAS RECEITAS
PRÓPRIAS. EDITAL:  Setor de licitação da Prefeitura Municipal de
Bocaina- PI.

Bocaina (PI), 13 de fevereiro de 2015.

Cleane Karennine Leal Brito
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIP AL DE SIMÕES – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI , através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 008/2015,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL (EMPREETADA
GLOBAL), em 09/03/2015, ás 11:00h, tendo como objeto a Prestação de
serviços de construção de muro do Galpão da Reciclagem. RECURSO:
Orçamento Geral. EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura na Rua
João Raimundo de Oliveira, s/n, centro. VALOR: R$ 26.002,92. TEL::89-
34561434.

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI , através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 009/2015,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL (EMPREETADA
GLOBLAL), em 09/03/2015, ás 12:00h, tendo como objeto a Prestação
de serviços de construção de 21 unidades habitacionais e melhoria
habitacional em 9 unidades. RECURSO: Orçamento Geral/Ministério
das Cidades. EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura na Rua João
Raimundo de Oliveira, s/n, centro. VALOR: R$ 783.163,17. TEL::89-
34561434.

Simões (PI), 12 de fevereiro de 2015.

José Solismar Ribeiro
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 005/2014. Contratante:
Município de  Picos. Contratada: M. DO P.S.S. MOURA-EPP Objeto:
Registro de Preços para aquisições futuras de material de informática
para a prefeitura municipal de Picos-PI e suas Secretarias.  VALOR DO
LOTE I - EQUIPAMENTOS: R$ 557.861,24 ; LOTE II – ACESSÓRIOS:
R$ 444.602,82. Vigência: 11/02/2015ATÉ 31/12/2015. RECURSO: FPM,
IPVA, ICMS, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS,
FMS, SUS, FMAS, QSE, FUNDEB, FMT, FUMIP, FNDE, FNAS E FUS.
Assinatura: 11/02/2015.

Picos, 19 de  dezembro de  2014

Maycon João de Abreu Luz
Pregoeiro

P. P.  18430

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL  DE FARMÁCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ - CRF-PI 
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OUTROS

JOSÉ MONTE DE RESENDE FILHO CPF-047.686.983-87, torna
publico que requereu junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio Ambiente
e dos Recursos Hidricos, o pedido de Declaração de Baixo Impacto
Ambiental e Cadastro de Usuário de Recursos Hidricos do poço tubular
a ser perfurado na localidade- Alto Alegre municipio de Capitão de
Campos-Pi coordenadas geográficas poço 04°31’34,9’’  S e 41°
52’58,2’’W a reservar 5.475m³/h ano  por ano Bacia Parnaiba, Sub Bacia-
Longá, para consumo humano e animal.

P. P.  18432

CERRADOS DIESEL LTDA. (CERRADOS DIESEL)  inscrito no
CNPJ 04.679.293/0001-36 torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a prorrogação
da Licença Ambiental de Instalação (LI), para a atividade de comércio
atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista
(T.R.R) na cidade de Uruçuí/PI

P. P.  18423

CIVILPOR T ENGENHARIA  LTDA, CNPJ: 30.832.786/0071-60, torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA) ,
para exploração de jazida mineral na propriedade Sr. Francisco Alves
Gomes, zona rural do município de Paes Landim-PI.

P. P.  18424
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INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ:10.981.488/0001-39

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas,
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos
a Vs. Sas., e ao público em geral, as Demonstrações Financeiras

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014.
Aproveitamos a oportunidade para registrar nossos agradecimentos
aos acionistas, clientes e fornecedores, e especialmente aos nossos
colaboradores, pelo envolvimento e dedicação.

Teresina-PI, 26 de janeiro de 2015

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA
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NOTA 1: CONTEXTO OPERACIONAL

A Indústrias Dureino S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede
e foro em Teresina-PI e prazo de duração indeterminado, tem uma
atuação desde a aquisição do grão de soja até a produção de farelo de soja,
óleo refinado de soja e óleo refinado de babaçu para o consumidor final.
A Dureino é uma empresa genuinamente piauiense e está presente em
quase todos os estados do Nordeste. Em sua gestão, são observadas as
disposições descritas na Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, e das
disposições contidas em seu Estatuto Social.

NOTA 2: APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis estão expressas em milhares de Reais e
foram preparadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas
da legislação societária brasileira, com base na Lei nº 6.404/76 e
alterações posteriores, bem como as normas emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), Comissão de Valores Mobiliários e
Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 3: PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a. Estimativas contábeis
Os números apresentados nas Demonstrações Contábeis são baseados
em pressupostos e estimativas técnicas, com relação às expectativas
futuras de recebimentos e pagamentos das transações e eventos
econômicos ocorridos até o presente período. Os valores reais dos
fluxos de caixa futuros podem diferir dos valores estimados, quando da
materialização dos eventos que geraram essas estimativas, as quais
são revisadas periodicamente.

b. Caixa e equivalentes a caixa:
Representa os saldos de caixa, bancos e as aplicações financeiras de
liquidez imediata em fundos de renda fixa e/ou em títulos cujos
vencimentos, quando de sua aquisição, eram iguais ou inferiores a 90
dias. As aplicações financeiras, por sua própria natureza, já estão
mensuradas a valor justo por meio do reconhecimento no resultado,

conforme NBC TG 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e
Mensuração e NBC TG 39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação.

c. Clientes
São registrados pelo valor nominal dos títulos de crédito e, quando cabível,
acrescidos das variações monetárias e cambiais, conforme NBC TG 38
– Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e NBC TG
39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação, e apresentadas no balanço
patrimonial líquidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa e
do ajuste a valor presente, conforme NBC TG 12 – Ajuste a Valor Presente,
calculado sobre a parcela das vendas, quando relevante.
A provisão para créditos de liquidação duvidosa foi constituída em
montante considerado suficiente pela administração para suprir as
eventuais perdas na realização dos créditos, considerando a situação de
cada cliente e respectivas garantias oferecidas.

d. Estoques
Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição ou produção. O
custo de produção é apurado por quilogramas de cada produto, não
levando em consideração outras características individuais. A
administração da Dureino iniciou um processo de revisão de
procedimentos nos controles e movimentação dos estoques, bem como
os procedimentos de inventário.  Além disso, os controles de
movimentação de matéria prima e de produtos acabados estão sendo
migrados para um sistema de controle integrado.

e. Impostos e contribuições sobre o lucro
O Imposto de Renda (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) são calculados com base no lucro tributável, de acordo com a
legislação e alíquotas vigentes. O reconhecimento e a mensuração dos
impostos diferidos são realizados de acordo com o Pronunciamento
Técnico NBC TG 32 – Tributos sobre o lucro.
O Imposto de Renda (IRPJ) e a Contribuição Social (CSLL) são calculados
com base nas alíquotas efetivas do Imposto de Renda (25%) e da
Contribuição Social (9%) sobre o lucro líquido ajustado nos termos da
legislação vigente. A compensação de prejuízos fiscais e de base negativa
da Contribuição Social está limitada a 30% do lucro tributável.
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Os créditos tributários diferidos de Imposto de Renda e Contribuição
Social são decorrentes de saldos acumulados de prejuízos fiscais, bases
negativas da contribuição social e diferenças temporárias ativas, assim
como, os débitos tributários diferidos de imposto de renda e contribuição
social são decorrentes de reavaliação e expectativa futura de geração de
lucros tributáveis, e estão calculados com base nas alíquotas atualmente
vigentes pela legislação tributária e registrados até o montante considerado
como realizável com base em estimativas preparadas pela Companhia.
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um
direito legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se
relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária
sobre a mesma entidade sujeita à tributação.

f. Imobilizado
Os Ativos classificados no imobilizado são demonstrados pelo custo de
aquisição deduzido da depreciação acumulada. O custo abrange o preço
de aquisição e todos os outros custos diretamente relacionados ao
transporte do ativo imobilizado até o local e a sua colocação em condições
de operação na forma pretendida pela administração.
Os encargos de depreciação foram calculados pelo método linear,
mediante a aplicação de taxas que levam em conta o tempo de vida útil
econômica dos bens, exceto os terrenos que não são depreciados.
Ganhos e perdas em alienações são determinados pela comparação dos
valores de alienação com o valor contábil e são incluídos no resultado
como “Outras Despesas ou Outras Receitas Operacionais”.
Os encargos sobre empréstimos, tomados para financiar a construção
do imobilizado, foram capitalizados durante o período necessário para
executar e preparar o ativo para o uso pretendido e incorporado ao valor
do ativo imobilizado até a conclusão da construção. Reparos e
manutenção são apropriados ao resultado durante o período em que são
incorridos.
O reconhecimento e a mensuração do imobilizado são realizados de
acordo com o NBC TG 27 – Ativo Imobilizado e com a ITG 10 -
Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à
Propriedade para Investimento das NBC TG’S 27, 28, 37 e 43.

g. Empréstimos e Financiamentos:
São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos
recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, passam a ser
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos,
isto é, acrescido de encargos e juros proporcionais ao período incorrido
(“pro rata temporis”). O método de juros efetivos é utilizado para calcular
o custo amortizado de um passivo financeiro e alocar sua despesa de
juros pelo respectivo período. O reconhecimento e mensuração dos
empréstimos e financiamentos são realizados conforme o NBC TG 38 –
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e NBC TG
39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação.

h. Fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou
serviços adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios,
sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido
no período de um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas
como passivo não circulante.
São registrados pelo valor nominal dos títulos representativos desses
créditos e, quando cabível, acrescidos das variações monetárias ou
cambiais. Seu saldo é avaliado pelo ajuste a valor presente, conforme
NBC TG 12 – Ajuste a Valor Presente, para evidenciar os efeitos de
caráter relevante. O ajuste a valor presente é efetuado para cada transação
com base em uma taxa de juros que reflete o prazo, a moeda e o risco da
transação.

i. Demais Ativos e Passivos
Os demais elementos patrimoniais do Ativo são mensurados pelo custo
de aquisição acrescido, quando aplicável, de rendimentos e variações
monetárias auferidas.
Os demais elementos patrimoniais do Passivo Circulante e do Passivo
Não Circulante são reconhecidos pelos valores conhecidos ou
calculáveis, quando aplicável, acrescidos de encargos financeiros e
variações monetárias.

j. Reconhecimento da Receita
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a
receber pela comercialização de produtos no curso normal das atividades
da Dureino e é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos
abatimentos e dos descontos, e apurada em conformidade com o regime
contábil de competência do exercício.
A receita de venda é reconhecida no momento da entrega física dos bens
ou serviços, transferência de propriedade e quando todas as seguintes
condições tiverem sido satisfeitas: a) o cliente assume os riscos e
benefícios significativos decorrentes da propriedade dos bens; b) o valor

da receita pode ser medido com segurança; c) o reconhecimento de
contas a receber é provável; e d) os custos incorridos ou a incorrer
referentes à transação possam ser medidos com segurança, segundo o
NBC TG 30 – Receitas.
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando
o método da taxa efetiva de juros, e é reconhecida à medida que há
expectativa de realização.

k. Subvenções e incentivos fiscais
A Dureino possui subvenção de ICMS para investimentos concedidos
pelo Governo do Estado da Piauí, o qual está diretamente ligado aos
investimentos nas atividades produtivas, geração de empregos e
desenvolvimento social e econômico no estado, sendo contabilizados
diretamente ao resultado como redução da carga tributária do referido
tributo.

l. Adoção das novas normas contábeis
A empresa continua em processo de adequação aos Pronunciamentos
Contábeis (CPCs), Normas Internacionais e Lei 11.638/07, todos os
pronunciamentos que não foram observados neste exercício e que
possam gerar efeitos relevantes de ajustes nas demonstrações contábeis,
deverão ser adotados no exercício seguinte.

NOTA 4: REAPRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

A Companhia identificou, durante o exercício, a necessidade de retificação
de erros relacionados a exercícios anteriores não atribuíveis a fatos
subsequentes. Esta nota explica os ajustes efetuados pela Companhia
para apresentar o balanço patrimonial de abertura em 31 de dezembro
de 2012 e também para o balanço patrimonial originalmente preparado
de acordo com o as práticas contábeis vigentes àquela data, para o
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013. O ajuste se refere a
baixa do Ativo Diferido de acordo com o Pronunciamento CPC 13 -
Adoção Inicial da Lei nº. 11.638/07. A Conciliação do balanço patrimonial
em 31 de dezembro de 2013:
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NOTA 5: CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa abrange numerário em espécie e contas bancárias disponíveis.
Equivalentes-Caixa são investimentos de curto prazo, com vencimentos
originais de 90 dias ou menos, constituídos de títulos de alta liquidez,
prontamente conversíveis em caixa e com riscos insignificantes de
mudança de valor, sendo demonstrados pelo custo acrescido dos
rendimentos auferidos até a data de encerramento dos balanços
apresentados e não superam o valor de mercado.

NOTA 6: CLIENTES

Os saldos de clientes estão registrados pelo valor faturado incluindo os
respectivos impostos e deduzidos da provisão para créditos de liquidação
duvidosa, quando aplicável. A provisão para créditos de liquidação
duvidosa é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a
companhia não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo
com os prazos originais das contas a receber.  Dentre as mudanças
promovidas pela Lei nº 11.638/07, a empresa não efetuou o ajuste a
valor presente de suas contas a receber e contas a pagar em função dos
ajustes de sistema para individualização dos títulos. Na opinião da
administração, o resultado final deste ajuste não é relevante.

NOTA 7: ESTOQUES

Os estoques de produtos prontos, em elaboração as matérias-primas
foram avaliados, respectivamente, pelos custos médios de produção e
aquisição.

NOTA 8: IMPOSTOS A RECUPERAR

Compreende os impostos retidos sobre aplicações financeiras realizadas;
saldos dos créditos por aquisição de insumos para produção, deduzidos
os débitos pelas saídas e a parcela circulante dos créditos por aquisição
de imobilizado que serão compensados com o respectivo imposto a
pagar, quando possível. Os impostos a recuperar são mensurados pelos
valores de realização.

NOTA 9: OUTRAS CONTAS A RECEBER

Os demais valores a receber representam despesas antecipadas,
adiantamentos a funcionários, entre outros e estão apresentados pelo
valor líquido de realização, incluídos quando aplicáveis os rendimentos
e as variações monetárias auferidas

NOTA 10: INVESTIMENTOS

Os ativos classificados no Investimentos referem-se a Propriedade para
Investimentos e Pagamentos à Consórcios e são mensurados,
respectivamente, pelo custo atribuível e custo de aquisição.

NOTA 11: IMOBILIZADO

Os ativos classificados no Imobilizado são mensurados pelo custo de
aquisição e deduzidos das respectivas depreciações ou amortizações
acumuladas. Atualmente, a empresa está efetuando a implantação do
controle individualizado dos bens imobilizados para funcionamento no
exercício de 2015, incluído no plano de ação para detalhamento e
apresentação dessas informações. A empresa continua em processo de
adequação, no intuito de alinhar a gestão patrimonial da empresa a
Resolução CFC nº 1.177/09 - NBC TG 27 – Ativo Imobilizado e a
Resolução CFC nº 1.292/10 - NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável
de Ativos.

NOTA 12: INTANGÍVEL

Os ativos classificados no Intangível referem-se a Marcas da empresa e
são mensurados pelos gastos ocorridos pelo seu registro nos órgãos
competentes.

NOTA 13: EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A PAGAR

Inteiramente composto por contratos de empréstimos e financiamento
com instituições financeiras, acrescidos dos encargos e despesas
financeiras calculadas com base na taxa efetiva de juros. As debêntures
emitidas que se encontram em poder do FINOR, estão evidenciados no
Passivo Exigível a Longo Prazo.

NOTA 14: FORNECEDORES

São registrados no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos
desses créditos e acrescidos das variações monetárias ou cambiais,
quando contratadas.

NOTA 15: TRIBUTOS A PAGAR E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR

As obrigações fiscais e trabalhistas estão compostas por impostos e
contribuições a recolher que se referem aos fornecedores de serviços,
prestadores de serviços e obrigações trabalhistas e previdenciárias.

NOTA 16: OUTROS PASSIVOS

Referem-se diversos valores tais como prestações de serviços
administrativos, adiantamentos de clientes, entre outros valores.

NOTA 17: PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2014 é de R$ 40,2 milhões.
O resultado líquido do exercício de 2014 foi de R$ 11,3 milhões. As
Reservas de Capital referem-se aos saldos de 31/12/2007 da Reserva d
e Incentivos Fiscais não utilizada. As Reservas de Lucros referem-se a
valores da Reserva Legal e da Reserva de Incentivos Fiscais também
não utilizada. A Administração da empresa continua reformulando a
política de vendas e redução nos custos de produção e despesas
operacionais, com o intuito de melhorar os resultados operacionais,
sendo que tais reflexos são observados desde o exercício 2008. A empresa
procedeu ajustes patrimoniais em exercícios anteriores, conforme
apresentado na DMPL, em função da adequação de sua contabilidade as
normas vigentes. Em observância a Lei no 11.941/2009 foi realizada a
constituição das reservas de incentivos fiscais.

NOTA 18: SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS

Em obediência a Lei nº 11.638/2007 e Pronunciamento Técnico 07 do
CPC, os valores recebidos a título de subvenções governamentais de
ICMS na compra de insumos são registrados no resultado do exercício.
Esses valores são apresentados como redução dos custos dos insumos,
conforme está descrito no item 29 do Pronunciamento CPC 07.

NOTA 19: RECUPERAÇÃO AO VALOR RECUPERAVEL DO ATIVO

A empresa não efetuou teste de perda por desvalorização de ativos,
pois não existe indicação de que a unidade geradora de caixa possa ter
sofrido desvalorização no exercício.

NOTA 20: OUTRAS INFORMAÇÕES

Em 09 de julho de 2014, foi publicada a Medida Provisória 651 (regulada
pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 22 de agosto de 2014), na
qual possibilita que os contribuintes utilizem créditos próprios de
prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31
de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014, para a quitação
antecipada dos débitos parcelados. Dessa forma, em 01 de dezembro de
2014, a Dureino quitou seus parcelamentos de tributos com a Receita
Federal do Brasil utilizando prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa
da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013, o que gerou um crédito
fiscal de R$ 2,07 milhões. Este valor foi reconhecido no resultado do
exercício, em observância aos Pronunciamento Técnico CPC 32 –
Tributos sobre o Lucro e Pronunciamento Técnico CPC 23 – Políticas
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
João de Almendra Freitas Filho – Presidente

LysbelaDemes Castro Almendra Freitas – Conselheira
Paulo James do Monte Andrade – Conselheiro

DIRETORIA
João de Almendra Freitas Filho – Diretor Presidente
Valdik Cardoso dos Santos – Diretor Administrativo
Antonio José Azevedo de Oliveira – Diretor Técnico

Norberto Wildson Soares Sousa
Contador CRC/PI 9391/O-5
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INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Administradores da
INDUSTRIAS DUREINO S/A
C.N.P.J (MF): 10.981.488/0001-39
Teresina-PI

1. Examinamos as demonstrações contábeis das INDUSTRIAS
DUREINO S/A, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de
dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações do resultado, dos
fluxos de caixa e das mutações do patrimônio líquido para o exercício
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas
contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações
contábeis

2. A administração da entidade é responsável pela elaboração e adequada
apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

3. A nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de
distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados
nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem
do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada
por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os
controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações contábeis da entidade para planejar os procedimentos
de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins
de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da
entidade.

Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela administração, bem como a avaliação da apresentação das
demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada
para fundamentar nossa opinião com ressalva.

Nossa Opinião

4. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira das INDÚSTRIAS DUREINO S/A., em 31 de
dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de
caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil.

Teresina(PI), 30 de janeiro de 2014.

[ A U D Í P E R ] - Auditores Independentes S/S
CRC/PI – 23

Maria de Nasaré dos Santos Ribeiro
Responsável Técnico

Contadora CRC/PI – 2.629

Josimar Ribeiro Soares
   Sócio

Contador CRC/PI - 2.087

P. P.  18427

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 

TERMO DE POSSE

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
às 11:00 horas, na sede da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, após reunião do Conselho de Administração da
empresa, presente ao final assinados, decorrentes do Ofício nº 374/
GSG, do Governo do Estado do Piauí, tomou posse na Presidência da
CMTP, o Sr. Antônio Luiz Cronemberger Sobral, brasileiro, casado, C.I
nº 294.195 – SSP/PI, CPF nº 183.762.313-91, residente e domiciliado na
Rua Edvaldo Reinaldo, 3044, bairro Ininga, Teresina – Piauí. Ao final, o
empossado, que recebeu aprovação unânime dos membros do Conselho
de Administração, na conformidade com o Estatuto da Companhia,
homologaram a posse do novo Diretor Presidente da CMTP. E,
finalizando o presente Termo, que depois de lido e achado conforme,
foi assinado pelos Representantes do Conselho e pelo empossado,
para as devidas providências legais.

Antônio Luiz Cronemberger Sobral
Empossado – Diretor Presidente/ CMTP

Luiz Mauro Cordeiro de Araújo
Presidente do Conselho

Elisabete Silva
Membro

Isadora de Melo Castro
Membro

Maria de Fátima Candeiro Pinto
Membro

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA  COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE
TRANSPORTES PÚBLICOS – CMTP, REALIZADA  AOS TREZE
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015, NA AV. MIGUEL  ROSA,
2885/CENTRO – NORTE

Data: 13 de Fevereiro de 2015
Presenças: O representante do Conselho de Administração e demais
membros
Ordem do Dia: Condução ao Cargo de Diretor Presidente da CMTP

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
às 11:00 horas, na sede da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos – CMTP, reuniram-se, em primeira convocação, os membros
do Conselho de Administração, na conformidade da convocação.
Assumindo a coordenação dos trabalhos pelo Conselho de
Administração, no ato representado pelo Presidente do Conselho,
Diretor Luiz Maur o Cordeiro de Araújo , os trabalhos foram
secretariados pela servidora Denize Pereira Marculino que deu início
apresentando a seguinte Ordem do Dia: Condução ao cargo de Diretor
Presidente, do Senhor Antônio Luiz Cr onemberger Sobral, C.I nº
294.195 – SSP/PI, CPF nº 183.762.313-91, conforme Ofício nº 374/
GSG, do Governo do Estado do Piauí, o qual recebeu aprovação unânime
dos membros do Conselho de Administração, sendo confirmado e
eleito para o cargo que foi indicado, na conformidade do Estatuto da
Companhia Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP. E, para
contar, foi feito o presente Termo, que depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelo Diretor Presidente do Conselho de
Administração e demais membros.

O presente extrato encontra-se de acordo com a Ata de Reunião
do Conselho de Administração da CMTP, realizada em 13.02.2015, às
11:00 hortas, na Av. Miguel Rosa, 2885 – Centro/Norte, Teresina – PI,
sede social da CMTP.

Luiz Maur o Cordeiro de Araújo
Presidente do Conselho de Administração

Of.  056
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Universidade Estadual do Piauí - Direção do Núcleo de Educação a Distância  NEAD/UAB/UESPI 

CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua João Cabral, 2231  Bairro Pirajá   Teresina  PI  Brasil 
CEP 64002-150  Fones: (86) 3213-5471 (86) 3213-1182 

www..uespi.br  http://ead.uespi.br/siteuabuespi/   Email: eaduespi@hotmail.com 

 
 

 
CONVOCAÇÃO Nº 003/2015 

REFERENTE AO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 012/2014 

 
 
 

A Universidade Estadual do Piauí  UESPI, por intermédio da Coordenação de 

Projetos e Documentação do Núcleo de Educação a Distância  NEAD da Universidade 

Estadual do Piauí - UESPI, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital NEAD/UESPI/UAB Nº 012/2014 

para a função de Tutor a Distância, resolve CONVOCAR os(as) candidatos(as) 

aprovados(as), abaixo relacionados(as), no referido Processo Seletivo para comparecer, no 

período de 19 a 20 de fevereiro de 2015, das 08h às 13h, no Núcleo de Educação a Distância 

 NEAD (Rua João Cabral, nº 2231, bairro Pirajá, Teresina-PI), munida de cópias e originais 

dos seguintes documentos: diploma de graduação; diploma da última titulação, extrato de 

conta bancária do Banco do Brasil (caso não tenha conta no banco do Brasil, o candidato deve 

escolher uma agência de sua preferência. Isso somente para quem não possui o cartão 

benefício), RG, CPF, PIS/PASEP/NIT e comprovante de residência atualizado (com CEP e 

bairro), estado civil (caso seja casado, o nome do cônjuge). 

 
 

 
 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
 

TUTOR A DISTANCIA 

Nº CANDIDATO 
 

POLO 
 

EDITAL  
02 Christian Messias Menezes Soares Luis Correia 

012/14 
02 Eliane Alves Melo Picos 

 
 
 

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 
COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÃO - COPDOC 
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EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2015 
 
 

ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O REMANEJAMENTO DE VAGAS 
REMANESCENTES DO PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UAB-UESPI/2014.2 

 
 

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio da Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação - PREG e do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a abertura do período de solicitações de remanejamento para o 
preenchimento de vagas remanescentes do Processo Seletivo Simplificado para ingresso nos 
cursos de graduação no ano letivo de 2015, a ser realizado sob as normas gerais expressas no  
PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UAB-UESPI/2014.2 e no presente Edital. 
 
 
1. DA SOLICITAÇÃO DE REMANEJAMENTO 

  
1.1. Somente poderão solicitar remanejamento para preenchimento de vagas remanescentes do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2015, candidatos classificados no 
PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UAB-UESPI/2014.2 que não tenham sido eliminados 
e que não foram classificados dentro do limite de vagas estabelecido para o curso em que se 
inscreveu. 

1.2. A ficha de inscrição (ANEXO III) deverá ser preenchida e entregue no Núcleo de Educação a 
Distância - NEAD/UESPI, na Rua João Cabral, 2231, bairro Pirajá, Teresina-PI, CEP 64002-150, 
no período de 26.02.2015 a 28.02.2015, das 08h às 17h e/ou impreterivelmente nos Polos de 
Apoio Presencial listados no anexo II, de acordo com o Curso e Polo de Apoio Presencial da 
Universidade Aberta do Brasil-UAB pretendido. 

1.3.  O completo e correto preenchimento do formulário de solicitação é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do candidato. O Núcleo de Educação a Distância  NEAD da Universidade 
Estadual do Piauí - UESPI não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo 
preenchimento incorreto do mesmo.  

1.4. O candidato será responsável por qualquer informação, erro ou omissão prestado. 

1.5. O Núcleo de Educação a Distância - NEAD/UESPI não se responsabilizará pela ficha de 
inscrição não entregue nos endereços mencionados neste Edital, seja por omissão ou extravio, 
por parte do(a) candidato(a). 

1.6.  Ao realizar a solicitação de remanejamento, o candidato aceitará, automaticamente e de 
forma irrestrita, as regras estabelecidas no presente Edital.  

1.8. Caso o candidato efetue mais de uma solicitação de remanejamento, somente será 
considerada a última entregue.  

1.9. Terminado o prazo para solicitação de remanejamento, em nenhuma hipótese será permitida 
a alteração da opção de curso feita no ato da solicitação.  

1.10. A solicitação de remanejamento não elimina a condição de suplente do candidato ao curso 
que concorreu originalmente, permanecendo na relação de suplentes. O candidato somente será 
excluído da referida relação, caso efetue a matrícula no curso solicitado no processo de 
remanejamento.  
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2. CURSOS E VAGAS  
 
2.1. Os cursos e Polos de Apoio Presencial UAB que possuem vagas, estão relacionados na 
tabelas a seguir:  
 
Tabela I  Distribuição de vagas por Curso/Polos de Apoio Presencial UAB/Municípios 

CURSO POLOS VAGAS 

LICENCIATURA PLENA 
EM LETRAS ESPANHOL 

ÁGUA BRANCA 08 
ANÍSIO DE ABREU 12 
BARRAS 01 
BURITI DOS LOPES 22 
CAMPO MAIOR 04 
CANTO DO BURITI 47 
CASTELO DO PIAUÍ 11 
CORRENTE 19 
INHUMA 24 
JAICÓS 27 
LUÍS CORREIA 28 
LUZILÂNDIA 10 
MONSENHOR GIL 34 
OEIRAS 49 
PAES LANDIM 33 
PICOS 61 
PIRACURUCA 28 
SIMÕES 31 
SIMPLÍCIO MENDES 54 
TERESINA 11 
UNIÃO 65 
URUÇUI 15 
VALENÇA DO PIAUÍ 34 
SUB TOTAL................................... 628 

CURSO POLOS VAGAS 

LICENCIATURA PLENA 
EM HISTÓRIA 

 

ANÍSIO DE ABREU 27 
BOM JESUS 04 
LUÍS CORREIA 04 
LUZILÂNDIA 02 
MARCOS PARENTE 07 
OEIRAS 04 
PICOS 02 
PIRACURUCA 02 
PIRIPIRI 06 
UNIÃO 01 
SUB TOTAL.................................. 59 

CURSO POLOS VAGAS 

LICENCIATURA PLENA 
EM LETRAS INGLÊS 

BARRAS 15 
BOM JESUS 23 
CASTELO DO PIAUÍ 16 
ESPERANTINA 01 
PIO IX 17 
PIRACURUCA 56 
PIRIPIRI 19 
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SÃO JOÃO DO PIAUÍ 20 
SIMPLÍCIO MENDES 81 
URUÇUI 30 
SUB TOTAL................................... 278 

CURSO POLOS VAGAS 

LICENCIATURA PLENA 
EM MATEMÁTICA 

ANÍSIO DE ABREU 31 
BARRAS 01 
LUÍS CORREIA 24 
PIO IX 25 
REGENERAÇÃO 26 
SÃO JOÃO DO PIAUÍ 21 
SIMÕES 04 
TERESINA 17 
SUB TOTAL................................... 149 

CURSO POLOS VAGAS 

LICENCIATURA PLENA 
EM PEDAGOGIA 

CANTO DO BURITI 13 
LUÍS CORREIA 22 
OEIRAS 15 
PAES LANDIM 30 
PICOS 02 
REGENERAÇÃO 07 
UNIÃO 01 
VALENÇA DO PIAUÍ 10 
SUB TOTAL................................... 100 

CURSO POLOS VAGAS 

LICENCIATURA PLENA 
EM LETRAS PORTUGUÊS 

ÁGUA BRANCA 13 
BURITI DOS LOPES 39 
CAMPO MAIOR 06 
CASTELO DO PIAUÍ 07 
PICOS 25 
PIRIPIRI 02 
SUB TOTAL.................................. 92 

CURSO POLOS VAGAS 

BACHARELADO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

CAMPO MAIOR 01 
OEIRAS 22 
SUB TOTAL.................................. 23 

TOTAL ............................................................................................ 1329 
 
 
 
3. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
3.1. Para o preenchimento das vagas, os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
com base na pontuação do PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UAB-UESPI/2014.2. e o 
resultado será divulgado no dia 10 de março de 2015 no endereço eletrônico 
siteead.uespi.br/seleções. 
3.2. No caso de empate, os candidatos com igual desempenho será feito em obediência aos 
seguintes critérios sequenciais (mesmos critérios do PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UAB-
UESPI/2014.2.): 
a) maior Escores Padronizado na Prova I; 
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b) maior Escore Padronizado na Prova de Redação; 
c) maior idade cronológica.  
 
 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
4.1. O Núcleo de Educação a Distância, órgão competente responsável pela matrícula, 
publicará, no dia 10 de MARÇO DE 2015, o Resultado Final e Convocação dos candidatos 
selecionados no processo de remanejamento para a efetivação de seu cadastramento e matrícula.  
4.2. O candidato classificado no PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UAB-UESPI/2014.2 que 
for selecionado no processo de remanejamento e realizar a matrícula no Núcleo de Educação a 
Distância ou no Polo de Apoio Presencial UAB ocupando uma vaga deste processo, estará 
automaticamente excluído da classificação do PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UAB-
UESPI/2014.2.  
4.3. Os casos não previstos neste edital serão analisados e decididos pela Pró-Reitoria de Ensino 
de Graduação  PREG/NEAD da Universidade Estadual do Piauí.  
 
 
 
 
 
 
 

Teresina (PI), 12 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
           Margareth Torres de Alencar Costa                              Ailma do Nascimento Silva 
             Diretora Geral NEAD/UESPI/UAB                          Pró-Reitora de Ensino de Graduação 
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ANEXO I 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2015 
 

EVENTO PERÍODOS 
Lançamento/Publicação do Edital 12.02.2015 
Inscrições 26 a 28.02.2015 
Entrega ficha de inscrição (presencialmente no NEAD ou no Polo 
UAB) 

26 a 28.02.2015 

Resultado  04.03.2015  
Interposição de recurso contra o resultado 05.03.2015 
Resultado após interposição de recurso 06.03.2015 
Resultado Final 10.03.2015 
Matrícula 11 e 12.03.2015 
 
Observação: Os prazos poderão ser alterados, conforme a necessidade de ajustes e adequações 
apresentada pela Comissão Geral do Seletivo. 
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ANEXO II  ENDEREÇO DOS POLOS DE APOIO PRESENCIAL UAB/MUNICÍPIOS 

 

Nº POLO UAB / MUNICÍPIOS ENDEREÇO 

01 ÁGUA BRANCA 
AV. JOSÉ MIGUEL S/Nº, BAIRRO: CENTRO, CEP: 
64460-000, ÁGUA BRANCA-PI. 

02 ANÍSIO DE ABREU 
RUA MANOEL RIBEIRO, S/N - CENTRO 
CEP - 64.780-000, ANISIO DE ABREU/PI 

03 BARRAS 
RUA FENELON CASTELO BRANCO,S/N 
CEP - 64.100-000, BARRAS/PI 

04 BOM JESUS 
PRAÇA ALCEBÍADES DE MORAES S/Nº, BAIRRO 
JOSUÉ PARENTE, CEP: 64900-000, BOM JESUS-PI  

05 BURITI DOS LOPES 
RUA PROFª. MARIA DA GLÓRIA S/N°, BAIRRO: COHAB 
CEP: 642300-000, BURITI DOS LOPES-PI 

06 CAMPO MAIOR 
AV. SANTO ANTÔNIO S/Nº, BAIRRO: SÃO LUÍS, CEP: 
64280-000, CAMPO MAIOR 

07 CANTO DO BURITI 
RUA RIO GRANDE DO NORTE Nº: 702 , BAIRRO: 
AEROPORTO, CEP: 64890000, CANTO DO BURITI-PI    

08 CASTELO DO PIAUÍ 
RUA JOAQUIM TÁVORA N° 537, BAIRRO: CENTRO, 
CEP: 64340-000, CASTELO DO PIAUÍ-PI 

09 CORRENTE 
AV. GETÚLIO VARGAS. Nº: 430, BAIRRO: CENTRO, 
CEP: 64980-000, CORRENTE-PI 

10 ESPERANTINA 
RUA REGINALDO ARAÚJO BESERRA, 68 
BAIRRO: CENTRO, CEP 64180000, ESPERANTINA/PI 

11 GILBUÉS 
AV.: JOÃO DIAS FIGUEIREDO S/Nº, BAIRRO: SANTO 
ANTONIO, CEP: 64930-000, GILBUÉS-PI 

12 INHUMA 
RUA JOÃO GONÇALVES DE HOLANDA. Nº: 212   
BAIRRO: LIBERDADE, CEP: 64535000, INHUMA-PI 

13 JAICÓS 
RUA DEPUTADO CONSTÂNCIO CARVALHO, S/N, 
BAIRRO CENTRO, CEP.: 64.575-000 

14 LUÍS CORREIA 
RUA AFONSO SERRA, 605   BAIRRO: CENTRO, CEP - 
64.220-000, LUÍS CORREIA/PI 

15 LUZILÂNDIA 
RUA  JOÃO  QUARIGUAZI. Nº: 409 BAIRRO: CENTRO, 
CEP 64160000 

16 MARCOS PARENTE 
RUA LANDRI SALES S/Nº, BAIRRO: CENTRO, CEP 
648450-000, MARCOS PARENTE - PI 

17 MOSENHOR GIL 
AV. JOEL MENDES Nº 650, BAIRRO: CENTRO, CEP 
64450-000, MONSENHOR GIL 

18 OEIRAS 
AV. CANDIDO MARTINS Nº 67, BAIRRO: CENTRO, 
CEP: 64500000, OEIRAS-PI 

19 PIRACURUCA 
RUA TENENTE RUI BRITO, Nº 1430, BAIRRO: 
CENTRO, CEP: 64240-000, PIRACURUCA-PI 

20 PIRIPIRI 
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 180, BAIRRO: 
PETECAS, CEP: 64260-000 PIRIPIRI-PI. 

21 PAES LANDIM 
ENDEREÇO - RUA 13 DE MAIO, S/N  BAIRRO: 
CENTRO, CEP - 64.710-000, PAES LANDIM/PI 

22 PICOS 
AVENIDA SENADOR HELVIDIO NUNES. Nº: S/N  
BAIRRO: JUNCO, CEP: 64600000, PICOS-PI 

23 PIOS IX 
AV. JOSÉ ANTÃO SOBRINHO. Nº: 382   
BAIRRO: CENTRO CEP: 64660000, PIO IX-PI 

24 REGENERAÇÃO 
ENDEREÇO - RUA GONÇALO NUNES, 297  CENTRO, 
CEP - 64.490-000, REGENERAÇÃO/PI 
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25 SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
PRAÇA MANOEL ANTÔNIO DE SOUSA S/Nº, BAIRRO: 
CENTRO, CEP: 64760-000- SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI. 

26 SIMÕES 
RUA DOM EXPEDITO LOPES S/Nº, BAIRRO: CENTRO, 
CEP: 64585000, SIMÕES-PI. 

27 SIMPLÍCIO MENDES 
RUA PIO SÉVIO S/N, BAIRRO: CENTRO , CEP: 
64700000, SIMPLÍCIO MENDES-PI. 

28 TERESINA 

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO ANTONINO 
FREIRE, PRAÇA FIRMINA SOBREIRA  RUA RUI 
BARBOSA, S/N, BAIRRO: MATINHA. CEP  64.002-190. 
TERESINA-PI. 

29 UNIÃO 
RUA: JOSÉ MOITA, S/N, BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO, 
CEP: 64120-000, UNIÃO-PI. 

30 URUÇUÍ 
RUA ALMIR BENVINDO S/Nº, BAIRRO: MALVINAS, 
CEP: 64860-000, URUÇUÍ-PI. 

31 VALENÇA DO PIAUÍ 
RUA: SÃO JOSÉ S/Nº, BAIRRO: CENTRO, VALENÇA - 
PI 
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ANEXO III  FICHA REMANEJAMENTO/INSCRIÇÃO 

 
Ficha para Vagas Remanescentes 

 

Eu, ____________________________________________________________________, 
Residente na ____________________________________________________________, 
Bairro:____________________________, cidade:_______________________UF_____, 
CPF:___________________________ , RG___________________________,  
classificado no curso_______________________________________________________, 
no polo ______________________________, do Processo Seletivo Vestibular UAB-
UESPI/2014.2, comprometo-me perante o Núcleo De Educação A Distância  
NEAD/UESPI a pleitear uma  vaga do curso ____________________________________, 
no polo ___________________________________, conforme Quadro de Vagas do Edital 
NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2015. 
 
Aceito as regras dispostas no referido documento. 
 
 

__________________,_____ de _____________ de 2015. 
 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

Ficha para Vagas Remanescentes 
 

Eu, ____________________________________________________________________, 
Residente na ____________________________________________________________, 
Bairro:____________________________, cidade:_______________________UF_____, 
CPF:___________________________ , RG___________________________,  
classificado no curso_______________________________________________________, 
no polo ______________________________, do Processo Seletivo Vestibular UAB-
UESPI/2014.2, comprometo-me perante o Núcleo De Educação A Distância  
NEAD/UESPI a pleitear uma  vaga do curso ____________________________________, 
no polo ___________________________________, conforme Quadro de Vagas do Edital 
NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2015. 
 
Aceito as regras dispostas no referido documento. 
 
 

__________________,_____ de _____________ de 2015. 
 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
 

Of.  016
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

PROGRAMA DE BOLSAS DA FAPEPI
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  DO EDITAL FAPEPI

Nº 001/2014

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí - FAPEPI torna público
a prorrogação do prazo de vigência do presente Edital para a concessão de
bolsa na modalidade Bolsa de Difusão Científica e Tecnológica nos termos
aqui estabelecidos, que tem por objetivo selecionar bolsista para a modalidade
Bolsa de Difusão Científica e Tecnológica visando incentivar e apoiar o
envolvimento em atividades de transferência e/ou difusão científica e
tecnológica, com aplicação imediata para o Estado, através de programas,
convênios ou projetos em setores definidos pela FAPEPI.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAS BOLSAS

As bolsas vinculadas a este edital serão prorrogadas pelo prazo de mais doze
meses, podendo o mesmo ser renovado por igual período, a critério da FAPEPI.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo deste Edital podem
ser obtidos junto à Gerência Técnico-Científica, por meio do telefone (86) 3216
6090, ou na página da FAPEPI: www.fapepi.pi.gov.br.

FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina/PI para dirimir quaisquer dúvidas
relacionadas ao presente Edital.

Teresina (PI), 11 de fevereiro de 2015.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Presidente da FAPEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO E OUTORGA DE BOLSA DE
DIFUSÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA Nº 001/2015

Processo Administrativo nº. AA.110.1.000075/14-34.
ESPÉCIE: TERMO DE CONCESSÃO E OUTORGA DE BOLSA DE
DIFUSÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA Nº 001/2015 no âmbito do
PROGRAMA DE BOLSAS DE DA FAPEPI, que se vincula ao EDITAL
FAPEPI nº 001/2014, pelos preceitos do direito público e, em especial,
pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e normas da FAPEPI.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a concessão de Bolsa de
Difusão Científica e Tecnológica, visando incentivar e apoiar o
envolvimento em atividades de transferência e/ou difusão científica e
tecnológica, com aplicação imediata para o estado, através de programas,
convênios ou projetos em setores definidos pela FAPEPI.
VALOR DA BOLSA: O valor da bolsa objeto do presente Termo é de R$
1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais), que será pago em parcelas
mensais, em conformidade com o Plano de Trabalho da FAPEPI e de
acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2015.
SIGNATÁRIOS: OUTORGANTE: FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO
FILHO – Presidente da FAPEPI e OUTORGADO: AFONSO RODRIGUES
BRUNO NETO - Bolsista de Apoio Técnico.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO E OUTORGA DE BOLSA DE
DIFUSÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA Nº 002/2015

Processo Administrativo nº. AA.110.1.000059/14-77.
ESPÉCIE: TERMO DE CONCESSÃO E OUTORGA DE BOLSA DE
DIFUSÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA Nº 002/2015 no âmbito do
PROGRAMA DE BOLSAS DE DA FAPEPI, que se vincula ao EDITAL
FAPEPI nº 001/2014, pelos preceitos do direito público e, em especial,
pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e normas da FAPEPI.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a concessão de Bolsa de
Difusão Científica e Tecnológica, visando incentivar e apoiar o
envolvimento em atividades de transferência e/ou difusão científica e
tecnológica, com aplicação imediata para o estado, através de programas,
convênios ou projetos em setores definidos pela FAPEPI.
VALOR DA BOLSA: O valor da bolsa objeto do presente Termo é de R$
1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais), que será pago em parcelas
mensais, em conformidade com o Plano de Trabalho da FAPEPI e de
acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2015.
SIGNATÁRIOS: OUTORGANTE: FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO
FILHO – Presidente da FAPEPI e OUTORGADO: MÁRIO DAVID PINTO
DE MELO - Bolsista de Apoio Técnico.

Of.  086

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HIDRICOS
DO ESTADO DO PIAUI

EDITAL

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR torna
público que, em atendimento à legislação vigente, promoverá Audiência Pública
para discussão do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório
de Impacto Ambiental – RIMA, objetos do pedido de licenciamento ambiental
do empreendimento LOTEAMENTO TURÍSTICO, de responsabilidade da
empresa ECOCITY DO BRASIL PROJETOS TURÍSTICOS E
ECOLÓGICOS LTDA., proposto para ser implantado na Gleba Canárias,
municípios de Ilha Grande e Parnaíba-PI. A Audiência Pública ocorrerá no dia
24 de fevereiro de 2015, no seguinte local e horário: Salão Paroquial Pio X da
Igreja Nossa Senhora da Conceição, situado na Av. Martins Ribeiro, S/N,
Centro, na cidade de Ilha Grande-PI, a partir das 17:00 hs. Para tanto, em
atendimento ao disposto no art. 11 da Resolução CONAMA Nº 001/86, torna
público que se encontra à disposição para consulta, cópia do Relatório de
Impacto Ambiental - RIMA do referido empreendimento, nos locais relacionados
a seguir: em Teresina-PI, na sede da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, situada à Rua 13 de Maio, 307 – Centro/Norte – 4º andar,
CEP 64.001-150; em Parnaíba, na sede do Escritório Regional da SEMAR/PI, no
Complexo Arquitetônico Porto das Barcas, nº 130, ao lado da Associação
Comercial de Parnaíba, na cidade de Parnaíba; e, em meio digital, no site
institucional da SEMAR/PI: http:// http://www.semar.pi.gov.br/
noticia.php?id=2660.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAUJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  093
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA SAÚDE - SESAPI
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA

CENTRO INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS - CITOX
COMISSÃO DO 6º PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

EDITAL Nº 01/2015

A Secretaria Estadual da Saúde, através da Diretoria de Vigilância
Sanitária do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições, torna público que
estão abertas, no Prédio da Diretoria de Vigilância Sanitária-DIVISA, na Rua 19
de novembro, nº 1865, Bairro Primavera, nesta Cidade de Teresina-Piauí, nos
dias 23 a 27 de fevereiro de 2015, no horário de 08:00h às 13:00h, as
INSCRIÇÕES para o 6º TESTE SELETIV O PARA ESTAGIÁRIOS DO
CENTRO DE INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS – CITOX , destinado a
estudantes regularmente matriculados no Curso de Medicina do 5º ao 7º
períodos e Farmácia do 5º e 6º períodos, conforme Anexo I deste edital.

I- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes do 5º ao

7º períodos do Curso de Medicina e 5º e 6º períodos do Curso de
Farmácia para estágio de complementação educacional, no Centro
de Informações Toxicológicas – CITOX, órgão estadual vinculado a
Diretoria de Vigilância Sanitária–DIVISA/SESAPI, especializado em
prestar assessoria e informações toxicológicas a população em geral.

2. O Estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o
CITOX/DIVISA/SESAPI, e sua realização, dar-se-à mediante
aprovação e classificação no Teste Seletivo.

3. O Estágio terá duração de 12 (doze) meses, improrrogável, a contar
da data da publicação da homologação do resultado final.

4. Ocorrerá a cessação do estágio:
4.1. automaticamente, ao término do estágio;
4.2. “ex-officio”, no interesse da Administração, inclusive se

comprovada a falta de aproveitamento no Centro, após
decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do
estágio;

4.3. a pedido do estagiário;
4.4. em decorrência de descumprimento de qualquer

compromisso  assumido na oportunidade da assinatura do
Termo de Compromisso;

4.5. por inassiduidade ao estágio, sem motivo justificado.
5. O estagiário receberá, a título de bolsa, a importância mensal

correspondente ao valor bruto de R$ 442,40 (quatrocentos e quarenta
e dois reais e quarenta centavos) e vales transporte;

6. Para efeito de cálculo do pagamento, será considerada a freqüência
mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de ausências
injustificadas;

7. A carga horária do estágio será de 24 (vinte e quatro) horas semanais,
sendo 12 horas no período diurno (07:00 às 19:00h) e 12 horas no
noturno (19:00 às 07:00h).

II. DAS VAGAS E PRÉ-REQUISITOS:
1. Para o estágio, serão oferecidas 07 (sete) vagas que serão preenchidas

imediatamente sendo 05 (cinco) vagas para estudantes do curso de
medicina e 02 (duas) para estudantes do curso de farmácia;

2. Para participar do Teste Seletivo, os candidatos deverão atender aos
seguintes requisitos:
2.1. ser acadêmico de Medicina ou Farmácia, ter cursado a

disciplina de semiologia e farmacologia (medicina) e
toxicologia e farmacologia I (farmácia);

2.2. ter no mínimo 12 horas de disponibilidade semanal no
período diurno (07:00 às 19:00h) e 12 horas no noturno
(19:00 às 07:00h);

2.3. ter notas aprovativas e” 7,0 (sete) nas disciplinas acima
citadas.

III. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão realizadas, mediante a doação de 2 Kg (dois

quilos) de alimento não perecível (arroz, feijão, macarrão ou açúcar),
no período de 23 a 27 de fevereiro de 2015, no horário de 08:00h às
13:00h, no Setor Administrativo,  localizado no  Prédio da Diretoria

de Vigilância Sanitária-DIVISA, na Rua 19 de novembro, nº 1865,
Bairro Primavera, tel: (86) 3216-3662, em Teresina-Piauí.

2. Para inscrever-se, o candidato deverá estar de acordo com as
exigências deste Edital e apresentar-se no local e período indicado
no item acima, munido dos seguintes documentos:
a) Comprovante de matrícula;
b) Histórico Escolar da graduação com comprovação das notas

das disciplinas de semiologia e farmacologia (medicina) e
toxicologia e farmacologia I (farmácia);

c) Formulário de Inscrição devidamente preenchido
(disponível no local da inscrição);

d) Cópia da Identidade, CPF e comprovante de endereço.
3. Os documentos devem ser apresentados em cópia autenticada,

ou cópia simples acompanhada com o respectivo original para
autenticação por servidor efetivo no ato da inscrição;

4. Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega do
respectivo mandato, acompanhado dos documentos descritos
nas alíneas “a” a “d” do item “2” e nas condições do item “3”,
sendo necessária a apresentação do documento original de
identidade do procurador;
4.1. deverá ser apresentada uma procuração para cada

candidato, a   qual ficará retida;
4.2. o candidato inscrito por procuração assume total

responsabilidade pelas informações prestadas por seu
procurador.

5. Não será aceita a entrega de documentação após o período de
inscrição.

IV. DAS PROVAS:
1. O Teste Seletivo compor-se-á de 02 (duas) etapas de caráter

eliminatório, sendo:
a) 1ª ETAPA: Análise do Histórico Escolar: com notas e” 7,0

(sete) nas disciplinas de semiologia e farmacologia para
medicina e toxicologia  e  farmacologia para farmácia;

b) 2ª ETAPA: Prova teórica objetiva específica, contendo 30
(trinta) questões de múltipla escolha e uma única alternativa
correta, cuja média de aprovação será 7,0 (sete);

2. A 1ª etapa – análise do histórico escolar - será realizada pela
comissão organizadora deste teste seletivo, no dia 02 de março
de 2015.

3. A 2ª etapa - prova teórica - será realizada no dia 29 de março de 2015
com início às 08:00h e término às 11:00h, nos seguintes locais:
a) Auditório da Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVISA,

localizada na Rua 19 de novembro, nº 1865, Bairro Primavera,
nesta Capital;

b) Auditório do Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador Estadual - CEREST, localizado na Av.
Pernambuco, nº 2464, Bairro Primavera, nesta Capital;

4. O candidato deverá comparecer ao local das provas com meia
hora de antecedência, munido de cédula original de identidade,
comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.

5. Será automaticamente excluído do Teste Seletivo o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer para realização das provas, seja qual for o

motivo alegado;
c) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de

fiscal ou antes de decorrida uma hora do recebimento das
provas;

d) não apresentar documento de identidade original que bem
o identifique;

e) for surpreendido comunicando-se com outras pessoas
durante a realização das provas, exceto com os fiscais ou
membro da Comissão designada para organizar as provas;

f) utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou
calculadoras;

g) durante a realização das provas, portar aparelhos
eletrônicos de comunicação(“bip”, telefones celulares,
“walkman”, receptores, relógios do tipo “data bank”,
agendas eletrônicas, “pagers”, gravadores, etc);

h) estiver portando armas;
i) lançar mão de meios ilícitos para execução das provas;
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j) não devolver, integralmente, o material recebido; e
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

6. No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do
candidato não constar nas listagens relativas ao local das
provas, a Comissão Organizadora procederá à inclusão,
mediante a apresentação do comprovante de inscrição pelo
candidato.

7. O candidato poderá solicitar, por escrito, à Comissão do Teste
Seletivo, e no prazo de 24 (vinte e quatro) após a publicação do
resultado na DIVISA, a revisão da prova objetiva.

V. DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS:
1. O Teste Seletivo classificará candidatos correspondentes a 03

(três) vezes o número de vagas, sendo que serão convocados,
de imediato, apenas para preencher as vagas de que trata o
subitem 1, do item II, deste Edital.

2. Será considerado classificado o candidato que obtiver
aproveitamento igual ou superior a 70% (setenta por cento) do
total das questões;

3. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem
decrescente da nota final e, no caso de empate, pelos critérios
que seguem:
3.1. possuir maior índice de rendimento geral contido no

histórico escolar;
3.2. ser mais idoso.

4. Serão exigidos do candidato convocado, além de firmar “Termo
de Compromisso de Estágio” com a interveniência obrigatória
da Instituição de Ensino, no ato de sua apresentação, os
seguintes documentos:
4.1. 01 (uma) foto 3x4;
4.2. cópias autenticadas da cédula de identidade, CPF e

atestado de sanidade física e mental, fornecido e
assinado por médico inscrito no Conselho Regional
de Medicina (CRM);

4.3. declaração de que não desempenha qualquer atividade
de estágio em órgão de natureza pública ou privada em
concomitância total ou parcial com o estágio do CITOX;

4.4. declaração fornecida pela Instituição de Ensino de que
está freqüentando regularmente o curso.

VI. DOS CANDIDATOS EXCEDENTES  E DA VALIDADE:
1. Os candidatos classificados como excedentes, poderão ser

convocados para firmar “Termo de Compromisso de Estágio”,
de acordo com a conveniência e interesse da Administração, a
depender da existência de vagas (desistência ou substituição) e
da validade do Teste Seletivo;

2. Qualquer alteração de endereço ou dados cadastrais dos
candidatos classificados deverá ser comunicada à Diretoria de
Vigilância Sanitária Estadual;
2.1. A não comunicação de alteração de endereço ou dados

cadastrais implicará em perda da oportunidade de
estágio por parte do candidato, se este não for
localizado à época da convocação;

2.2. O CITOX/DIVISA/SESAPI não se responsabilizará por
eventuais prejuízos aos candidatos decorrentes de:
endereço não atualizado e/ou de difícil acesso;
correspondência devolvida pela ECT por razões
diversas e/ou fornecimento de endereço errado do
candidato; correspondência recebida por terceiros.

3. Após convocação, o candidato tem o prazo máximo de 05 (cinco)
dias para assumir o estágio, sob pena de ser considerado
desistente.

VII. DO RESULTADO E DA HOMOLOGACÃO:
1. O resultado da classificação final dos candidatos (aprovados e

classificados) será divulgado no mural da Diretoria de Vigilância
Sanitária Estadual, site www.saude.pi.gov.br, Portal do Governo
do Estado do Piauí e Diário Oficial do Estado, a partir de 07 de
abril de 2015.

2. Após a homologação do resultado, os candidatos aprovados
participarão de treinamento com carga horária de 20 (vinte) horas,
durante o período de 14 a 16 de abril de 2015, tendo como

freqüência mínima exigida 75% (setenta e cinco por cento) do
treinamento, caso contrário, implicará em não assumir o estágio
e nem receber o Certificado.

VIII. DOS RECURSOS:
1. Os candidatos terão acesso ao caderno de prova, para fins de

elaboração de possíveis recursos, exclusivamente na Diretoria
de Vigilância Sanitária Estadual, no horário do expediente normal
(das 8:00h às 13:00h), durante o prazo estabelecido para os
recursos, não sendo permitida a reprodução parcial ou total dos
mesmos.

2. Será admitido recurso quanto à formulação das questões, à opção
considerada como certa nas provas e ao resultado parcial.

3. Os candidatos terão 24 (vinte e quatro) horas, contados da
divulgação dos gabaritos e do resultado parcial, para interposição
de recursos:
3.1. a interposição de recursos deverá ser realizada mediante

preenchimento do “formulário para interposição de
recurso”, conforme Anexo III.

3.2. o recurso interposto fora do prazo não será conhecido,
considerada, para este efeito, a data do ingresso no
Protocolo Geral da DIVISA, que funciona no horário
de 7:30h às 13:30h;

3.3. Não será aceito recurso interposto por fac-símile, telex,
“Internet”, telegrama ou outro meio que não seja o
especificado neste Edital.

4. Admitir-se-á um único recurso por questão, para cada candidato,
relativamente ao gabarito e ao conteúdo das questões, desde
que devidamente fundamentados.

5. Todos os recursos serão dirigidos à Comissão do 6º Processo
Seletivo de Estagiários.

6. O recursos interpostos em desacordo com o estabelecido neste
capítulo serão desconsiderados.

7. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente
anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes.

IX. DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:
Os 07 (sete) primeiros candidatos (05 de medicina e 02 de farmácia)

aprovados no Teste Seletivo assinarão o “Termo de Compromisso de
Estágio” pelo período de 12 (doze) meses, com carga horária de 24h
semanais e bolsa (remuneração) no valor de R$ R$ 442,40 (quatrocentos e
quarenta e dois reais e quarenta centavos) e vales transporte.

X. DAS OMISSÕES:
1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Estadual de

Vigilância Sanitária - DIVISA/SESAPI, que poderá rever seus
próprios atos, de ofício ou atendendo solicitação dos
interessados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Teresina (PI), ___ de fevereiro de 2015.

TATIANA  VIEIRA  SOUZA CHAVES
Diretora da Vigilância Sanitária do Estado do Piauí - SESAPI

ANEXO I

ANEXO AO EDITAL DO 6º PROCESSO SELETIVO DESTINADO À
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO CENTRO DE
INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS/ DIVISA/ SESAPI

PROGRAMA

· Farmacologia Geral (Farmacocinética: Dinâmica da absorção, da
distribuição e da eliminação dos fármacos);

· Farmacodinâmica: Mecanismo de ação dos fármacos e relação
entre sua concentração e seu efeito;

· Toxicologia Geral: Introdução à Toxicologia, Toxicocinética,
Toxicodinâmica.

· Áreas da toxicologia e conceitos básicos;
· Abordagem emergencial do paciente intoxicado;
· Medicamentos;
· Síndromes tóxicas;
· Intoxicação por produtos de uso domésticos;
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· Produtos químicos no ambiente domiciliar;
· Animais peçonhentos e não peçonhentos;
· Praguicidas, Inseticidas, Fungicidas, Herbicidas, Acaricidas,

Rodenticidas;
· Repelentes de Insetos;
· Plantas Tóxicas;
· Sistema de Informação em Saúde;
· Leis Orgânicas da Saúde – Lei n. 8.080/90, Lei n. 8.142/90;
· Lei de Criação da ANVISA - Lei 9.782/99.

BIBLIOGRAFIA

· Farmacologia Geral: GOODMAN  & GILMAN;
· As Bases Farmacológicas da Terapêutica – 10º Ed. Mac Graw – Hill;
· Toxicologia Geral: SEIZI OGA – Fundamentos da Toxicologia;
· Site do Ministério da Saúde (www.saude.gov.br);
· Site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(www.anvisa.gov.br).

ANEXO II

CRONOGRAMA

TESTE SELETIVO CITOX - 2015

Inscrições 23 a 27/02/2015
Resultado da 1ª Etapa 03/03/2015
Prova 29/03/2015
Divulgação do Gabarito 30/03/2015
Interposição de Recurso 08/04/2015
Resultado Interposição de Recurso 10/04/2015
Resultado da 2ª Etapa 07/04/2015
Resultado Final 13/04/2015
Treinamento 14 a 16/04/2015

ANEXO III

TESTE SELETIV O CITOX 2015 – EDITAL 01/15

FORMULÁRIO P ARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
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Of.   314

AUTO POSTO REI DO CERRADO LTDA. – ME (POSTO REI DO
CERRADO) inscrito no CNPJ 04. 679.335/0001-39 torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
a prorrogação da Licença Ambiental de Instalação (LI), para a atividade
de comércio varejista de combustíveis para veículos automotores na
cidade de Uruçuí/PI.

P. P.  18425
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P. P.  18429

CACIQUE DERIV ADOS DE PETRÓLEO LTDA. – CACIQUE TRR
BOM JESUS,pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/

MF sob o nº 03.835.656/0002-01, com Inscrição Estadual nº.
19.446.039-8, estabelecida na Rodovia Transcerrados Km 200, S/N

– Serra do Quilombo, bairro Zona Rural CEP: 64.900-000 em Bom
Jesus (PI), torna público que requereu junto à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,  pedido
dePRORROGAÇÃO DA DATA DE VENCIMENT O DA LICENÇA
DE INSTALAÇÃO Nº D001688/12 – 008335/12 , REFERENTE A
AMPLIAÇÃO DESUA  CAPACIDADE DE TANCAGEM para a

atividade de Comércio Atacadista de Combustíveis Realizado por
Transportador Retalhista (TRR).

P. P.  18426

Raimundo Ribeiro Soares Indústria de Cerâmica, inscrita no CNPJ
nº 08.759.378/0001-85 torna a público que recebeu junto aSecretaria

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a licença prévia,
de instalação para extração de argila na Fazenda Campo Grande,

zona rural do município de Anísio de Abreu – PI.

Raimundo Ribeiro Soares Indústria de Cerâmica, inscrita no CNPJ

nº 08.759.378/0001-85 torna a público que recebeu junto a Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a renovação da

licença de operação para beneficiamento de argila da Cerâmica Barro
Forte, localizada no Setor Anel Viário, Centro, do município de Anísio

de Abreu – PI.

P. P.  18428

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
Superintendência de Regulação
Despacho do Superintendente

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se
refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento no art. 12, V,

da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução no 6, de 1/02/2010, publicada no DOU

de 3/02/2010, torna público que, no período de 2 a 30/01/2015, foram
requeridas e encontram-se em análise as seguintes solicitações de

outorga de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União:

Comvap Açúcar e Álcool Ltda, rio Parnaíba, Município de

União/Piauí, irrigação, renovação.

Via Magna Construções e Empreendimentos, açude
Ingazeiras, Município de Paulistana/Piauí, outros usos.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

P. P.  18431
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